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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PRFFPITURA MUMir.lPAL DE FEIRA nO MARANHÀO

DA; Presidente da Comissão Permanente de Licitação GPL
PARA: Procuradoria Municipai

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de iicitação e seus anexos, modalidade Tomada
de Preços.

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do editai de iicitação e seus anexos, modalidade Tomada
de Preço, que tem como objeto a Contratação de empresa para execução do remanescente dos
serviços de impiantação de meihorias sanitárias domiciiiares no municipio de feira nova do
maranhão, conforme termo de convênio n° 855632/2017 e projeto básico, para que seja elaborado
o respectivo "parecef, com reiação a sua adequação á Lei n» 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 14 de outubro de 2021

.  A
JACKSON MACÉÍ)0 ROCHA

Presidente da GPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 55,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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ooeccmipfl MIIMiniPAL DE FFIPA IMQVA DO MARANHAO.

LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES. PROCESSO ADMINISTRATIVO

'  " INTERESSADO- " 078/2021
PREFEITURA MUNIGIPÂl DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA
OBJETO:

MARANHÃO, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N" 855632;2^^ROJETO.^^
trezentos e tímCe seis reais e oitenta

VALOR ESTIMADO: R$ 375

REGÍMET5KEJÜÍPRE1TAI
. GLOBAL

.326,82 (trezentos e setenta
e dois centavos)

TiPO DE LlCiTAÇAO:
MENOR PREÇO GLOBAL

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO D^PKOPOSTASWREÇO E DA ABERTURA DA aLsaAO'
PÚBLICA ^ ...
LOCAL: Sala da GPL - Praça Central,^tro, Feir^ova do Maratto - MA
DATA: 16/11/2021, às 08:00 (oito horaêffiaáriotóm ^

niA HORÃRiO. LOCAL E MEIO-AE COMUNGO PARffÜBTENÇAO DO EDITAL.
Dia: Segunda a sexta-feira
Horário: 08:00 às 12:0Moráritíf^^unicpcf-!^^P'
Locai: Saia da ComiK^de Licífep, Praça Centrai,
cDl.feiranovama^mail.co^^

Centro, Feira Nova do Maranhão - MA - Email:

Responsável: Este instrumento contém:
Edital e seus anexos.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do fíaranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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npcccmiPfl municipal nF. FEIRA NOVA DO HIARANHAO

TOMADA DE PREÇOS N" 12021 ■ CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 078/2021

EDITAL

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, por intermédio da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, torna público que fará reate^citação, na ni°1alidade
TOMADA DE PREÇOS, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", sob a forma de ™ J
empreitada por PREÇO UNlTÁRiO, conforme faculta a Lei n.° 8.666, de 21 de jun^e '
Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar

As comunicações relativas a esta licitação serão^^^diante a publicálo no Diano Oficiai da
União, Diário Oficiai do Estado do Maranhão, Diário da FAlMfno »'  - - - %ranhao ^

;aso por meio eletrônico no e-
informações colhidas no

[^omissão Permanente de

quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Feira Nov^o ,W%'
Nova do Maranhão-MA: httpR://feiranovadomaranhao.ni3^v.br/, quando
mail cpl.feiranovama@gmail.com, a critério da Comissão P^Mente de Licitaç^

de GirculaçaTOegionai, afixado no
M e no site d^unicípio de Feira
W/, ^

^omunicaçãoato da retirada do Edital serão reputadas válidas para fins «pmunicaçao da
licitação.

Fstp Edital e seus anexc®stão ̂ ^opsição dos iMessados nos dias de expediente dasOShOOmin ás 12h00min, na Comissâo^e^jnen&^Licita^ CPL. "%'2tuí MuSp^
Municipal, na Praça Central, Centro, Feira Nova^Maranhao^ MA^em Municipa.httnsi//feiranovadnmamnhao.irfgoy.-Mgnde P^ã^ser consifados e obtidos gratuitament .
LOCAL E DATA ^
A licitação reaiiza%e-á n^>l, na%^ hora indicadas no Aviso de Licitação,_ perante a COMISSÃO
PERMANENTE ̂ &FAÇÃ^|pL, confctrega e recebimento das Documentações e Propostas.

-  —

LOCAL: COMlSSÃc?
-MA.fe^ %

DATA: #/. de 2021.
HORA; lhorã§SÍHÓrârio local

lENT^ ÎCITAÇÃO - CPL, Praça Centrai, Centro, Feira Nova do Maranhão

1. DO OBJETO BSmCITAÇAO
Constitui obieto dTpresente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO
REMANESCENTE DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO
TnSpIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO. CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N° 855632/2 17,
conforme condições e especificações constantes do Anexo X - Projeto Básico e demais Anexos deste Edital.

O valor máximo estimado do objeto desta licitação é de R$ 375.326,82 (trezentos e setenta e cinco mil.
Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhao - MA

CNPJ; 01.616.041/0001-70
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poc=ec:miPA lUUlNICIPAL PP FPIRA NOVA DO MARANHAO.

trezentos e vinte e seis reais e oitenta e dois centavos).

1.1. o prazo previsto para a execução dos serviços é de 150 (cento e cinqüenta) dias após a emissão da
respectiva Ordem de Serviço.

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.^. A despesa decorrente do objeto desta iicitação correrá a conta de recurso especifico, em conformidade
com a seguinte classificação orçamentária:

02.08 ■ SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

17.512.0611.1023.0000 - CONSTRUÇÃO DE KITS SANITÁRIOS

4.4.90.51.00 ■ Obras e Instalações

A
3. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO
31' Poderão participar as empresas cadastradas no raní^ente ao ob»sta "citação na C°Jssâo

exigiveis para cadastramento na forma te 3™gi3^p^a aa Lei
do seu artigo 32.

3 2 Os documentos necessários e exigido%^e Ed^^SÍlTAÇAO deverão ser apresentados na
forma do art. 32 da Lei 8.666ateeauir transcfítg|>„

•Arf^^^»Sr6-S®SÇSár/os á habilitação poderão ser apresentados em
"" dginaifmdaiqueFpfme cópia autenticada por cartório competente ou por■Mor daWmjnistração ou publicação em órgão da imprensa oficiai. (Redaçao

.JmjaLein%p,de1994r
DOSIMPEDIlVlf#<|^
4 J^ão poderãc^articii^^dest^^^ção empresas que.

o%rWic^|? estejam cumprindo sanção de suspensão de licitar com a Administração

daí

b. EmássasEmótesas dectara inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
r  ...-Lí ^ «../.vm/MiiHo Q roahi itai^an'oas iniaonedb pciid ímíoi uuperdur&ifeps m^^ determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,o Empresa^^tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores dirigentesórgão ou entSÉe da Administração Pública Municipal; .

d. Empresas que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisao ou incorporação,
e. Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
f  Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição,

sóTorrepreStesTegTs ou reprLentantes técnicos comuns, ou que utilizem recursos matenajs
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse
econômico em comum;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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PPFFFITURA municipal DF FEIRA NOVA DO WIARANHAO

i. Empresas enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9°, da Lei Federai n° 8.666/1993;
5. DO CREDENCIAMENTO Hns
5.1, Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes em separado
envelopes 01 e 02:

. 1 i »r,t,nHn.<;e de reoresentantejega! (sócio, proprietário, dirigente ou assè|eitia
estatuto ou contrato social em vigor: com todas as suas
consolidado, devidamente registrado, ern se tratando ^
Dor ações acompanhado de documentos de eleições de seus J^Wdores, no qua
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em deco^ia ̂^vestidura,
6,12.

para formular propostas, negociar preço, interpor recurSQ^^esistir aedemais atos pertinentes a esta Tomada de Preços, ^ ~ •* «

estatuto de constituição, com permissãq^ra outr&oderes no qu®nge a sua representativioao
5.1.2.2. Cópia da Cédula de Identidade doctífflénto otici
ou procurador) da empresa interessada. ,

*  - * -rv rti I •^^^'tTíShãpv in«?aná^^e- GuaisQuer dos documentos de credenciamento impedira5.2. A nao apresentação ou^M^^an^^J^^dg 3 d, abertura dos
0 seu representante d^ ,o seu repie&eiudiuc ''í^k Tenvelopes, seja refereri^Mocumeftção OU a prop—

5.3. Não será adglida ámipaç^dois representantes para a mesma empresa, bem como
mesmo represent^^raara maí^^uma eiftoa.

kdenc®íp serãf conferidos pela Comissão, a cada Sessão Pública realizada.5.4. Osdocumen^
5.4.1^9 hipótese su^^ão dâ-/pessoa inicialmente credenciada, o novo credenciamento deverá
r5Tf#MSÍte'^*Samento, os iicitantes que se enquadrem na f
MLoT*(ft*npresa de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar, em separado dos
.riyjmoosfaWç" ° He Habilitação:

e suas alterações.

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhao - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO,

07/08/2014.

5 6 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEI8, mantido pela Controiadoria-Geral da
União- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pSnsélhotclonal drjüstíça; ou CONSULTA CONSOLIDADA DE PESSOA JURlDlCA - TCÜ através do s,te
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.

5.6.1 A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpli^açâo e f
Liços públicos digitais. Fundamento legai: Lei n" 12.965, de 23 de abnl de 2014, Lei n° 13460, de 26 de
junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, deaaneiro de 2016.

lorae
6. DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA ^ m
61 Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habüteao e Proposí^^^-, - - .toJai S^rno preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) enveiop^fc ™.  . —ti— ©mpresa, esiela 6Scnto.no"fechõ,"êm cuja parte externa, além da razão social, ender^

-A
ENVELOPE N. ° 01 ■ DOCUMENTOS DE HAB1L1TA(

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA N0VA,^/1ARANHÃ0 -
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITADO -

DOS SEKVIÇOS DE

IMPLANTAÇÃO DE NIELHOJAS SANITÂ^^OMMbETNO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO, CONFORME f&®3EeO,NVÊ(AK.855632;2017 E PROJETO BÁSICO.

DE PREGOSFNVFI.OPE N.°D^PROP'

PRE^JURA MUNi^R^feteElRA^^VA DO MARANHÃO - MA
COK^m^RMANffiJE D%C1TAÇÃ0 - CPL
TOMAé^.^n^ÊQ0S -^021 ■ CPL
np irTnmiüTP^^AnF EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO R^^ESCENTE DOS SERV^^^ DEOBJETO'fMTRÃTWflDE EMPRESA PARA tXtUUVAVj uu nciviHiiuovD.,,,.. --

IMPLANTA(»DE M^TORIAS SANITÃRIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO. C^RME TERMO DE CONVÊNIO N» 855632/2017 E PROJETO BÃSICO
6.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.
6 3 Os documentos insertos nos Envelopes n° 01 e 02, deverão, de preferência ser entregues numerados
seqüencialmente e na ordem indicada neste Editai, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência
exame correspondentes.

6 4 Os licitantes que se interessarem em participar da presente Tomada de Preços sem ° j'®
representantes, deverão enviar 02 envelopes (Documentos de Habilitaçao e Proposta de Preços) para

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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DPcccmiRfl MUNICIPAl nF FEIRA NOVA DO MARANHAO

seguinte endereço; Sede da Prefeitura à Praça Central, Centra, Feira Nova do Maranhão - MA, na Comissão
Feira Nova do Maranhão-MA, não se responsabilizará por envelopes

extraviados ou que não tenham sido entregues no Protocolo da Prefeitura Municipal ate a hora marcada par
ffTpôs o Smento dos envelopes dos ilcitantes, o Presidente deciarará o encerramento da admissão de
novas participações, de forma que nenhum outro licitante sera autorizado a parti^do certame.

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
71 Os ilcitantes inclusive as microempresas e empresas de^^ueno POft^^®o apreseniar aDocumentação de Habilitação em_01 (uma) via, no Enveiope n°^^^amente fecH^pubricado fecho,
contendo a seguinte documentação;

uenp poi

t

7.1.1. Relativa a Habilitação Jurídica

a) Registro comercial, no caso de empresa individi

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrá^cial em vigor, c^todas as suas eventuais ̂ leraçoes. ou
ato constitutivo consolidado, d%|^men»gistrado, em acatando de sociedade comercial, e, noíso detSade por açõe;, a%nhado^^ocu^de eleição de seus administradores;
c) Inscrição do ato 5^«vo, no c^ksocie^^fe, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

d) Decreto de^zaçã^^e tratando Aresas ou sociedade esh^^
ito de réfino País,^

òc zaçãOT^in^se tratanao oe empib&ct& uu ouoiououo

Wí^P O" aá^j^ção para funcionamento expedido pelo órgão competente, quandoa atividá^^^ o e)ííg^. '
et Cédul^é^tidade ̂ F., conforme o caso, do titular da firma Individual, dos sócios das

cmo^W!grcials'^os diretores no caso das sociedades anônimas.

7.1.2.

w
lade Fiscal, Social e Trabalhista

7.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

712 2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

Praoa Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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712 3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certdãoeiedidaToniuntamLe pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela "f® ̂
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Divida Ativa da
União (DAÜ) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segundada Social nos termos a
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.1.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de. Garantia do Tempo de (FGTS),
mediante a

i-A da

Í943, e

7.1.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jusl
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito d^atwa r
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dec^êi n° 5.452,
certidão conforme o artigo 5° da portaria 1421/2014 Mnio dos s5^.

W  %
7126 Prova de regularidade junto à Fazend^staduai, atra^^ Certidão#gativa de Débitos
Fiscais e Divida Ativa junto aos Tributos Estadu^^ffida pela SecÉà.g.a da Fazenda Estadual
a empresa for sediada; W

l\n Prova de regularidade iunto%fe|enda Municipá^ravés da Certidão NegatNa junto aos
Tributos Municipais, emitida pei%retanl|Mazenda Mu^al onde a empresa for sediada,

í^^^ffiente ao seu ramo com roi completo das
dentro do prazo de validade, no qual deve estar

desempenha ou executa entre suas atividades o

7.1.2.8 Alvará de Funcionamento d^
atividades que co

m

7.1.3.

7.1.2.9 W^licitan^^entor^nor preço seja qualificado como microempresa ou ernpresa dea^^ntar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
imo qiftta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

;ão Econômico-financeira

7.1.3.1 Balan^^featrimonlal e demonstrações contábeis do último exercido social, já exigiyeis e
na fnrma Ha lealslacão em vigor, acompanhado do demonstrativo das contas de

deverá ser autenticado na Junta Comercial do Estado.

fórmulas abaixo, sendo considerada habilitada a empresa que apresentar resultado maior do que
(um), em todos os índices aqui mencionados:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigivei a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivei a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

7.1.3.3 As empresas que apresentarem qualquer dos Índices reiati^fô à
menor que 1 (um) deverão comprovar relação dos compromp^s as
!  i - Ari oísnQrlHaHís nnprfltiva Oll abSOfôaO de dl

^It^iqual ou

7.1.3.4

boa Síffi^ção
_  _ ítassumidd^e^É^ÓPlJfJiSTE que

tap7rterna'dTminu9'o'da capacidade operativa ou ab^^de 3
em função do patrimônio iiquido atuaiizado e sua ca^H^de rotaçao. ̂
mediante apresentação do baianço patrimoniai e de^straç^5Pntabeis do Ifeio exercício sociai,
já exigíveis e apresentados na forma da leaisl^ão em vigor.

As empresas deverão apresentar, quando de s^bbilitação com^^ão do_ patrimônio líquido
mínimo no vaior mínimo de 10% (dejoor cento) do i^^stimado da contratação, considerados os
"""""" .. . - Hq Qnrocpntflr.ãn ria nroDQSta através
mínimo no valor mínimo ae lu/o ̂ ue^yui uv> . i «w,ao

riscos para a administração, admitid^^aiização para a^a de apresentação da proposta através
de índices oficiais.

7.1.3.5 As empresas com menos de urfi^^cicid' ^
mediante a apresentação do Balan^^^ AbE
Demonstração do
apresentação ̂ propoáf^ ^

no

^Im cumprir a exigência deste subitem
ipanhado do Balanço Patrimonial e da
mês imediatamente anterior à data de

7.1.3.6 As empresas coi^jituraç^Jaitai deverão apresentar impressão do arquivo gerado peio SPEED
contáblIí^Sstante na^de da apresentando:

^p^o de A^â&jjaçãoWp a identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso
ÔiSP£c wVftí3D11)

®Mbertur^Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil):
-  - < - - Qigital (impresso do arquivo SPEED contábil);

resso do arquivo SPEED contábil);
!.Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);
fração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil).

71.3.7 o baial^imoniai e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por
outro profissronal equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

713 8 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n 11.101,
de 9 2.2005), expedida peio distribuidor da sede do licitante e no âmbito federa, bem como a execução
patrimonial dos sócios, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade
expresso na própria Certidão.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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7.1.4 DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA

71 41 A emoresa participante deverá oferecer a tituio de garantia de manutenção da °
Art. 31, III, da Lei n° 8.666/93, no valor de 1% do valor global estimado para a contratação, podendo
optar por uma das seguintes modalidades de garantia;

7 1411 rtP a oDcão da aarantia for caução em dinheiro, o iicitante deverá recoiher o vaior exigido como
S» "t. - »•«» PREFE™» K F™

DO MARANHÃO/MA, a ser indicada pela Tesouraria.

•IRA

le em

DO
7.1.4.1.2 Seguro garantia, mediante entrega da competente apólic^jo origina^

funcionamento no País, em nome da PREFElTU^fUNICIPAL \
MARANHÃO/MA, cobrindo o risco de quebra dos te^fcceitaçao da p|&sta <=aso a
desista de cumprir com o valor proposta), com ° '
contar da data de recebimento dos envelopes dj^^ilitação e prop.^^.

7.1.4.1.3 Fiança Bancária, mediante entrega da competente^ de fiança bafí|^aentidade em funcionamento no Pais^ nome da PR^JURA MUNlCiPAL DE FEiRA NOVA DO
de no minlriTí^ (noventa) dias a contar da data deMARANHÃO/MA, com o prazo^de v

recebimento dos envelopes de h^paçãd

7.1.4.2 A garantia de manut^ão da proposí
Prefeitura Municipal*^'^^^"'"""
do Maranhão-MA, em d
12;00hs (dozeWfesy até

estas.

iverá s&f-s^^^da, obrigatoriamente, na Tesouraria da
MA, com sede à Praça Central, Centro, Feira Nova
a sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às

Issão, do seguinte modo;

dinheiro", esta deverá ser efetuada através de depósito em
:ada junto a tesouraria do município ou através da Tesourariahanro na^õfiteKQue aevera»er conbuiidud jumu o icouumuw «v ^

desta Pref®^mjcipai^tapresa iicitante efetuar o depósito em banco, devera apresentar o^^nprovante<^de^^^
71 4 2^feb^fe^8"%ão p^ "Seguro Garantia" o mesmo será feito mediante entrega da competente

ap^^emitid^®ntidade em funcionamento no País e em nome da Prefeitura Municipai de Feira
NovaÀaranhão-MA, cobrindo o risco de quebra do contrato, peio prazo da duração do contrato,
devendo ̂fitratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do contrato, independente e
notificação da Prefeitura Municipai de Feira Nova do Maranhão-MA. Deverá a apote conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inaiienabiiidade e de
Irrevogabilidade.

7.1.4.2.3 No caso de fiança bancária, esta deverá ser, a critério do iicitante, fornecida por um banco localizo
no Brasil, peio prazo da duração do contrato. Deverá a carta de fiança bancaria conter cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, de inaiienabiiidade e de irrevogabilidade.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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7.1.4.2.4 A garantia de manutenção da proposta terá o prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos a
contar da data da entrega das propostas de preços;

7.1.4.2.5 Na hipótese de não conclusão do processo iicitatório dentro do prazo de validade da proposta e/ou
prazo de validade da Garantia de Manutenção da Proposta (Fiança Bancana ou Seguro Garantia), a
Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar as empresas revalidar por igual
período, ambos os documentos sob pena de ser declarado desistente Nesse caso,
tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas p^^scrito, s^o
recusar ou aceitar as prorrogações solicitadas. Entretant^^^so de corr^
todas as condições da proposta de preços apresentada^®^

71 41 4 A garantia de manutenção da proposta, será iibé^par^^presas licf^es no prazo de 5
(cinco) dias úteis após esgotada a fase de julg^o das propos^e preços, apos a decisão que
inabilitar ou desclassificar a licitante, desde que nâ^ha havido rect^u apos sua denegaçao e
no caso de habilitadas e classificadas, após a adjudica^ homoiogaçacfblo seu ob)eto. Exceto a do
vencedor, cuja, a devolução ocorrerfcs a assinatura Contrato, podendo ser retida e reforçada
como garantia do contrato. '■

licitante

antidas

7.1.5 Relativa à Qualificação Técnica

visit^^^^^^^^^S5sinada peio responsável técnico ou representante
lado pe^5ponsáv^f^®cipio, podendo ser utilizado o modelo apresentadoVisit^^ocal dos Serviços, que deverá ser juntada a Documentação de

7.1.5.1 Comprovação d^
legal da empresa e at ^
no Anexo V - D^gjaraçl
Habilitação;

7.1.5.1.1 Para a d® "^^o^ia téidentificar^tra^^'
tc^.iica. a empresa deverá enviar o seu representante, que se

jentificaráS^trM®>da apfãlêjtação de documento de identificação em original e documento queSmv^nI%Qm affpresa licitante, a qual deverá ser realizada até 01 (dia) dias ute.s
^^j^es a dá^ de á^pra do referido certame.

7.1.5.1 I^Ôatá^do dt visita técnica é um documento haMUÍatório relacionado à comprovação da
qualificação técnica do licitante. Ela está determinada na Lei de Licitações, em seu art. 30, inc. ill.
'Artim documentação relativa à qualificação técnica iimitar-se-á a: ii! - comprovação fornecidapeio órgmatante, de que, recebeu os documentos, e, quando exigido de
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
íicitação";

715 2 Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de Erigenharia, Arquiteturae Agrono^ - CREA da sede da empresa licitante. comprovando a regularidade para com a
entidade profissional competente.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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7.15.2.1 As empresas sediadas em outras regiões de ®
contratação o visto do CREA-MA, nos termos do ait. 65, da Lei 5.194, de 14/12/66.

7153 Certidão de inscrição pessoa fisica dos responsáveis técnicos (Engenheiro Civih Geoiógo e E"gentoro
ArnWental) da empresa licitante junto ao Conseiho Regional de Engenhana Arquitetura e Agronomia
(CREA), da região da sede da empresa.

715 4 Atestado Is) de capacidade técnica - operacionai que comprove (m) que a licitante tenha executado
para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federai, estadual muncipa^ ou
ainda para empresas privadas, obra/serviços de características tecnto^milares as do objeto da
íresente ISo, que seja atendida nos atestados a parte de relev»%5M!te a construção e
também a de perfuração de poço artesiano. S

7.1.5.5 Comprovação da licitante Possçir em seu corpo "JffCREA, detentOT
";Ffe..da região od^

atestado (s) de
os serviços foram

PAce^&cnico- CAime comprove ter o
(s)/serviço(4wn caractéfísticas similares ao

^.construção pelo Engenheiro3vancia referei

quadro permanente da empresa reconhecido
responsabilidade técnica, devidamente registrado
executados, acompanhado da respectiva Certidã^
profissional executado satisfatoriamente a (s)^'
objeto da licitação, que seja atendida a parte
Civil e a de perfuração de poço artesiano pelo Geolog^^
a) No caso de duas ou mais licit^^presentarem ̂ dos de um mesmo Pmfissionai comoresponsável técnico, como.^prová^^ qualificaçãy nica, ambas serão inabilitadas.

&kresp^^^(eí^^®co(s) pela execução do objeto deste
aprese^^Q^o Anexo IV deste Editai, caso lhe seja

,final do contrato, salvo prévia e escrita anuência daiQ.6S w..— — -^

7.1.5.6 Declaração da licitante indicando
licitação, podendo ^tuutlHzado o
adjudicado, vedada'!

»"•Prefeitura dest^^unic®
superior;

^^^^uto possua experiência profissional equivalente ou

a) o ri^^o res^s^el té^^jndicado deverá constar do(s) atestado(s) de responsabilidadestécni^^^entaá^^a quaWação técnica da licitante.
7 1 5.6':i A comprovfjão ̂ vínculo à^s) Responsávei(is) Técnico(s) será feita mediante juntada de copa de:
ficha cu livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a condição
pertencente ao quadro da iioitante, do contrato social, que demonstre a condição de socio
Ltrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civii comum do detentor do atestado
apresentado.

a) Quando selitar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato constitutivo da
mesma;

b) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato
este que inabilitará todas as envolvidas.

71 5 7 Não será aceita nenhuma justificativa ou alegação por parte do licitante, com ênfase para a vencedora
da licitação, de desconhecimento das caraoteristicas da obra, ou das dificuldades a ela inerentes, com
de eximir-se de responsabilidades.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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7.1.5.8 Qualquer Informação adicional relativa à localização da obra, se necessário, poderá ser fornecida pela
Comissão Permanente de Licitação.

7.1.5.9 Os custos de visita aos locais das obras/setviços correrão por exclusiva conta da licitante.

7.1.6 Outros Documentos:

7.1.6.1 Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho salvo
anos, de conformidade com o disposto no Art. 27, inciso V, da Le: Federal n 8.66^?,
7.1.6.2 É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada

habilitação.

7163 Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pffifeiIssão Permafc de LicIJaÇão-CPL,
localizada na sede da Prefeitura Municipal, ou qu»^er^^todas as
cadastramento até o terceiro dia anterior ^at/do rece%|too das prtípistas, mediante
apresentação do recibo de entrega a Comissão•f&anente de Licita^

7.1.6.4 A documentação apresentada para fins de habillta^toá parte dos #|s do processo e não será
devolvida a proponente. ^
71 R nprlqrarão de Inexistência de Fato StíM^eniente Impedi^^e sua habilitação na forma do § T, do7.1.6.5 Declaraçao de inexisienca Hir^ontAnrifitário ou orocurador, devidamente71 R n npriararão de Inexistência de Fato SÍMívenlente ImpeditlV^e sua naoiiiiaçao na lunna uu s p ,
Artigo 32, da Lei n." 8.666/93, assinada^^sóclc^inte dirlgent^oprietárlo ou procurador, devidamene
identificado, nos termos do modelo do Anex^este edital:

7.1.6.6 Termo de CompromlfcMment%egislação Trabalhista, Pre^denclária e de Segurança e
Saúde do Traba^o, pof|to*i%^& constante do Anexo VII.

7.1.6.7 Carta da Emp%Llcita^ssinada P?lo .%lar da _empm_sa ou__pes^^^^^^^^^^^
comproysfido a def

uiuiai wu — I w.

io de'^0ères para fazê-lo em nome da empresa, claramente afirmando.

a) Esta^^^as c^^.s de^licltação e que assume responsabilidade pela autenticidade de
íbV Qure^t^Se^ç^dè acordo com os projetos e as especificações técnicas fomecidas
^^peia Prefttura i^éjpal de Feira Nova do Maranhão - MA, disponibilizando pessoal técnico
% e^^Mzime nãofspecializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de^^iidá^^^^ado na prestação dos serviços;
c) Q^^MUtará os serviços de acordo com o prazo estabelecido neste Edital.
dl Que manterá na obra, em tempo Integral, o profissional Indicado para fins de comprovação de

qualificação técnica, admitindo-se a substituição por Profeslonal de
superior desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhao - MA,

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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e) Que manterá na obra, Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas
decorrentes do andamento da obra e outras juigadas necessárias ao perfeito acompantiamento
da execução do Contrato.

7168 Deciaração formai e expressa da iicitante, registrando a disponibilidade da equipe ̂ <="'=3'
constar o nome e a qualificação de cada membro indicado, assim como instalações, maquinas e
equipamentos considerados essenciais para o cumprimento objeto da licitação.

a) As instalações, os equipamentos e a equipe técnica disponível coní^^fdeÇ'a^os_pela Iicitantea; no r .. . .. DrDfoihira .íÍMfí R na de Feira Nova doFeira Nova donesta alínea estarão sujeitos a vistoria "in loco", pela Prefeitura
sempre necessMaranhão/MA. Por ocasião da contratação

CONTRATANTE; \
rfove o enquadrí

3ivo critério da

W
,c u iicitante como
Complementá^ 123, de 14/12/2006,
• alterada peí^i Complementar n®

'responder^íj prazo fixado no

7.1.6.9 Certidão emitida pela Junta Comercial competente
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos te
somente para efeito do disposto nos artigos 43 a 45
147 de 07/08/2014. A validade da certidão r^rid« i . . _
próprio documento. Caso a Certidão não conterib^expressamenf^ezo de
Permanente de Licitação convenciona o prazo comendo de 90 (nov^ dias, a contar da data d
sua expedição, ressalvada a tiipótese da iicitante cornar que o documento tem prazo de validadesuperior ao antes convencionado, me^^juntada de ntír^egal pertinente.

^ão dos documentos exigidos, salvo no
,, Í.6, deste Edital, a sua condição de
íocumentos apresentados para efeito de

7.1.6.10 Não será concedida a prorrog^^o pr^
10 poi

caso de iicitante que comproví

nrazn de 05 (cincorál^M^fejJterStapmento que o proponente for declarado vencedor doprazo de 05 da COMISSÃO, para reapresentação da
ilarizada.

certame,

documentação

a)

b)

jocume®ção devidamente regularizada no prazo previsto no subitem
anterior itfflçã»n decãalpcia dof reito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.
81 da Lei 8%6/^pendo fá^fedo à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem
%e>classificácl& parWâsinaturã do contrato ou revogar a licitação.

empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no presente certarne
d^^fcpresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regulan^e fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
È de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à
habilitação.

7.1.8 As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pelo proprio
Iicitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante
legal.

7.1.9 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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prffeitura mhnioipal de ffira nova do MARANHAO.

7.1.10 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

7.1.11 A COMISSÃO se reserva ao direito de soiicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver
dúvida e julgar necessário.

7.1.12 O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado J
Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento
serviços objeto da presente licitação, com exceção da.

a) Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser rvfrt!'í^^^va d^ébitos
b Certidão de Faiência/concordata/recuperaçao mm da Déb os
Trabalhistas - CNDT, a Certidão Conjunta ̂ gativa
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da UffpoTe
que deverão ser da sede da pessoa jurídica.

7113 É facultada a autenticação nas cópias das Ce^s de Regul^e Fiscal e Trabalhistaapresentadas pelos licitantes cuja autenticidade poss^^enficada pelãCternet, conforme dispõe
norma aplicada á espécie.

8 DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1

8.2

8.4

8.5

8.6

A Proposta de preços^yerá ser apreSg|Ma emwtuma) via, numerada seqüencialmente e sernA rroposia pieç H ^ ^ rubricada nas demais pelo representante da
rasuras ou entreiinhas;
empresa, em pap^ml—

Carta ProDOsta mpdeloWlnexo VI. assinada por titular da empresa ou pessoa legalmenteÍSãSBM>P^^mmàoMm'^ào os serviços, o número do Edital, o prazo e execução, o
preço totaí^^wiços,'^uido^^os custos seja qual for o seu titulo ou natureza (frete, encargos
Tscais comS^ociaismfbalhfe etc.), em algarismos e por extenso, em moeda nacional,esclarecendol^^^o se refíe ao mês de apresentação da Proposta;

ir^tári^lsinada na última folha e rubricada nas demais, de acordo com os
llfia Orçamentária constante do Anexo IX deste Edital, com preços unitários e tota
pis, e o valor total da proposta em algarismos e por extenso, na moeda nacional;

Planilha -de^Composição de Preços Unitários, por item, em conformidade com a PlanilhaOrçamentá^onstando unidades e insumos, discriminando os percentuais de BDi e encargos sociais
apiicados;

Cronograma Flslco-Financeiro em modelo próprio, desde que contenha todas as informações
solicitadas, devendo respeitar os limites de desembolso previstos no Anexo IX,
Demonstrativo detalhado da Composição do percentual adotado para o BDl - Beneficio e Despesas
indiretas aplicado, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e observadas

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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restrições quanto a apropriação de despesas com o IRPJ e CSLL firmadas reiteradamente em decisões
do Tribuna! de Contas da União;

8.7 Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que contenha as
informações pertinentes;

8.8 Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data da
abertura da sessão do processo licitatório.

8.9 As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período de 60
(sessenta) dias corridos.

8.10 Prazo de execução da obra; é de 150 (cento e cinqüenta) dias, contado^i®tae,nto da Ordem de
Serviços; ^

8.11 Os documentos exigidos nos subitens 8.3 a
de dezembro de 1966 e da Resolução n. 282 de 9 , . lArmiMatnnecessariamente, ser assinados pelo representantej^í^^presa '
devidamente registrado no CREA/CAU, com identifica^e numá» seu registrem

812 A Prefeitura Municipal poderá solicitar aos iicitan^prorrogação á^zo de validade das ProPOS*®®'
Nestrcaso tanto a solicitação quanto a aceitaçã#M° formuladas%scrito, sendo facu tado ao
iicitante recusar ou aceitar o pedido, entretanto, no cá^to concordanciá^ Proposta nao poderá
modificada.

8.13 Na hipótese do Processo iicitatto vir ^^suspenso, os#zos de validade das propostas ficam
automaticamente prorrogados portí^^númê^^dias.

aqãeias destinadas ^
Comissão. A

Q « Ac prApnctAo im^feras de^o ser arnmpanhadas de PEN PRIVE ou outro tipo de
-J. mStenHn mus as planilhas orçamentárias, composição de custos.
c,nnnnra.r^^^Jemair<ráementògg:6onstanfPS, em formato .xis/.xisx (excei), iquais_ajrersao

dg^bWaeadas í^-if^em senhas de proteção.
Js valores p'%sS|po coSeradas apenas duas casas decimais. Ocorrendo divergência entre os^^^^néric^^ po^^^so, prevalecerá o valor por extenso.

8 IT^orr^feiscÉbância entre o valor numérico e o por externo, de tal forma que torna apraposta^COWIlf^^^poderá diligenciar no sentido de melhor averiguar quanto a eventual erro
digitação pd^^^ do Licitante.

9. DO JULGANIEN^ DA HABILITAÇÃO
9 1 O julgamento da HABILITAÇÃO será processado com observância dos seguintes procedimentos;
911 Na Sessão divulgada no preâmbulo deste Edital, as vistas dos licitantes P^e^ejites serão abertos os

ENVELOPES N° 01 - Documentação de Habilitação que sera examinada e rubricada pelos membros
da COMISSÃO e pelos licitantes presentes.

9.1.2 Concluído o exame da documentação a COMISSÃO declarará HABILITADOS ou INABiLlTADOS os
licitantes, em vista dos critérios estabelecidos neste Edital.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Marantiâo - MA
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Após a divulgação do resultado os licitantes poderão renunciar ao direito
constará na Ata circunstanciada da Sessão, procedendo-se de imediato a abertura dos ENVELOPES
N° 02 - Proposta de Preços, dos licitantes HABILITADOS.
Aos licitantes INABILITADOS serão devolvidos os envelopes de propostas de preços, devidamente
lacrados, desde que não tenha havido Recurso ou após seu julgamento.
Não havendo renüncia ao direito de recorrer, na forma Sse''os
Sessão lavrando Ata circunstanciada dos trabalhos ate então . íipi*Qntóo
ENVELOPES N" 02 - Proposta de Preços, devidamente fechados
Membros da COMISSÃO, permanecerão sob guarda
COMISSÃO, até que se reabra a Sessão. A .
Depois de cumpridas as formalidades do Recurso,
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) hora^^
Sessão de continuidade do certame. ^
Os Envelopes de Propostas de Preços dos inabilitado
(trinta) dias consecutivos, a contar da data da Ad)üq^£ão do objeto ™
certame, serão destruídos pela COMISSÃO, independá^pente de noti
A COMISSÃO poderá em qualquer f%a habMação
inriiiinHn pqrlarGcimentos e deíalhamer®^obre os docifintos de HABlLlTAÇAO apresemaaos,:_„I! hd wêi>nr ou Mêlusão de docftnto ou informação que deveria constar

^iSMlSSÃtí^aerá sanar erros ou falhas que não alterem a
rãfite;'iu«ativa fundamentada, atrlbuindo-ihes validade e eficácia

.inabilitadas a COMISSÃO poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias
í^umentação, consoante dispõe § 3", do artigo 48, da Lei Federal

n" 8.666^^ 'W
q 111 Serão oroc^a^âlABiLl^^fe^S os licitantes que apresentarem a documentação para HabilitaçaoVi acorS5?fc e, INABILITADOS os licitantes que deixarem de apresentar

dos (Écuméri^ou os apresentarem de forma irregular.
9111 im^rpígi> e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

pa^ís-de c^^pação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
n  I -«fA irorirt r» nrc

9.1.11.1.1 Havd1 Haveffdfealguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, sera assegurado " Pjazo d

9.1.8

9.1.9

1ISSÃ0, comu^^rá, por escrito, com
data. hora meai de reabertura da

reclamaáos no prazo de 30
Licitação, ao vencedor do

' '"f ão ao interessado.

originalmente nos documentos, consí

No julgamento da
substância dos documç^í
para fins de haffiação.

9.1.10 Quando todas aS^jteites
uteis

n" 8.666

(cinco) diaMeis, conforme Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Compieimentar n
147/2014, cujo termo iniciai corresponde ao momento em que a proponente for declarada venredcra
do certame prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização dadocrmenteção"amento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.1.11.1.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na decadência
Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Marantião - MA
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do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuizo da sanção
prevista no art. 81 da Lei no 8.866, de 21 de junho de 1993. Neste caso, sera facultado a
Administração convocar as iicitantes remanescentes, ocasião em que sera assegurado o si^srcicio do
direito de preferência as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas
estiverem no intervalo de empate previsto no item 10.6.

91.11.1.3 Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte o objeto licitado
poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

9.1.12 Após a fase de Habilitação não cabe _desistência da PROPOSTA, salvo^^usto decorrente de fato
superveniente e aceito pela COMISSÃO. m

9.1.13 É de exclusiva responsabilidade das Iicitantes a juntada d^Jodos osi^;umerí^^'ecessários a
habilitação.

9.1.14 A documentação apresentada para fins de habilitação^^j^rte dos autos'®rocesso e nao será
devolvida a proponente. «

w10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA ^
101 Ultrapassada a fase de Habilitação, em Sessão Púá%erão_abertos o^VELOPES N° 2 - Proposta

de Preços dos iicitantes habilitados, divulgando a C»SAO Sfes
condições oferecidas, sendo as Prop^as rubncadas membros da COMISSÃO e
presentes.

os critérios (Mtivos preestabelecidos neste Edital. Na
a cWirojdade d^^a Proposta com os requisitos do Edital,

inA

10.2. As Propostas serão analisadas_e
análise das ofertas a COMISSÃO veri
desclassificando as desconformes ou

acof

ítoeil?

1013 O iulaamento das Propfftos&J peio%ério de MENOR PREÇO GLOBAL, sendo consideradaíenSa a Pmpoia quÍf*fc^exigências deste Edital e ofertar o menor preço por
global da propos^

10.4. Para analista Piani

enquadre emlcondle^ que inKweHiiua icoumunc.ivv os.... «..sio _
Proposta, justife^ pejais diferentes daqueles usuais na composição de custos

(álise dos p^s ̂Íístos pelo licitante considerar-se-á que os preços são completos e suficientes
_  . . . _ I íjcc m niip fl nan

tributos ou (éMyÇões?^to
que ín^

broamei^^-apresentada serão consideradas as atíquotas-padrão de impostos,
^■^'ormefiação vigente. Caso o licitante goze de isenção, beneficio ou se

que it^rmita'*'^olhimento com alíquota diferenciada deverá informá-lo em sua
i propostos peio llCliaiue tuiisiueiai-oc-a ww...f.

s-sgqurar a mia reWeração de todas as etapas da obra. Considerar-se-á, assim, que a nao
10 mWâüMáe composições de custos unitários de qualquer insumo ou componente necessário

oara amuçãoIWrviços conforme projetados significa tacitamente que seu custo esta diluído pelosdemais it^^mponentes dos custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e nao
ensejarão quáf^er alteração do contrato, sob esta alegação.

10 6 As propostas de microempresas e de empresas de pequeno porte que forem iguais ou até 10% (dez porcenS suTeriores a proposta mais bem classificada, serão consideradas ernpatadas com a pnmeira
colocada devendo estas proponentes ser convocadas na ordem de classificação, uma na falta da outra,
para apresentar proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, situaçao em que
após análise desta, será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

10.6.1.Apiica-se o disposto neste item somente no caso da proposta inicialmente mais bem classificada nao ter
sido apresentada por microempresa e empresa de pequeno porte.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10 7 Em caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto do § 2°, do artigo 3°,
da Lei Federai n° 8 666/1993, proceder-se-á ão desempate, por sorteio, em ato publico, para o qual to
as St?s ser Jconvocadá^ ressalvados os casos previstos no artigo 44, da Le, Complementar n
123/2006. _ .

ms No iuioamento da Proposta a COMISSÃO poderá sanar erros ou faitias que não altere a substancra da
PropoL dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registradoacessível' a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitaça^^ificaçao.

10.9. Serão desclassificadas, de acordo com o art. 48 da Lei Federai n°866m as^Rg§,tas que.

jo ou preços il^tequlveis;

a) Não atenderem as exigências deste Edital, incluindo
para serviços não previstos, variantes, ou oferecerem
convocatório.

b) Apresentarem preços superiores aos preços pratica^
c) Apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios d^e nn^^iirirantp

supressões de quantitativos e^u itens e subitens da
f) Também serão desciassificadas %opostas de que apresentarem valores unitários
superiores aos valores unitários Mtima&®eia administram

ou informação que deveri^onstar originafl^^e na Proposta.
, 11 Após a fase de classif^fc^^» de Proposta, salvo por motivo justo decorrente de

fato supervenient^iisadá%^ito pelá-®©®í§ffe.
10.12. Decorridos o prazc^^^^'

liberados d(

10
lOIM ̂

Proposta sem convocação para a contratação, ficam os licitantesaíidacféi
ssum

das p'^ostas será efetuada mediante publicação na imprensa oficial eift. . .. .1 . .i_- - —-K Frtoi /Io nR ̂ cinco) dias10.13. A proclamaçp

m

11.1. Do5«M=S ua '

11.1.1. R^p, no p4o de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos
casos de:

^^-^^ração decorrentes da aplicação deste Edital cabem;

a) Habilitação ou inabilitaçâo do licitante;
b) Julgamento das propostas;
c) Anulação ou revogação da Licitação.
d) Rescisão do Contrato;
e) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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11.1.2, Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão reiacionada com o
objeto da Licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico,
11.1.3. Pedido de reconsideração de decisão do Prefeito Muriicipal. na hipótese do § 3^ do artigo 87, da
Lei Federai n" 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimaçao do ato,
111 d O recurso será dirigido ao Prefeito Wiunicipai, por intermédio do Presidente da Cornissão

Prefeito Municipal.

11.1.5. Os Recursos da Habilitação e Juigamentc das Propostas te™ efWbensivo. Nesse caso, a
vaiidade da Proposta será prorrogada pelo periodo recursai estabelecido na ié^
1116 A intimação dos atos referentes a habilitação ou inabilitando licitanteÇ
anulação ou revogação da Licitação, rescisão do contrato oi^^iensao tempr
publicação na imprensa oficial. ^
111 fi 1 Se oresentes todos os prepostos dos licitantes^ess» que for div»o o julgamento da"■«oTdaSpS
11.1.7. Transcorrido o prazo recursai será homologada a ^^gção.

sera

^^ostas,
feita mediante

12.

12.1.

12.2.

12.3.

DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO^NTRATAÇÃO'
Não havendo interposição de recfe quafcesuitado da#sificação, ]ulgamento, oPrefeito Municipal homologará o re e á^fea oo^Pa iicitaçao ao vencedor. ^
O Prefeito Municipal poderá revogarfcão p^^^ interesse público, devendo anula-la, deoficio ou por pravocaç^^^quarf%niotivo assim justificar.
Hnmninní,ria a iicitacão convocada, para no prazo de 05 (cinco) dias uteisS? o Contffc aío* aS"e 64, da Lei Federai n° 8.666/1993 e condições daMinuta do^ntrato,iTOwVill,c4^Editai.
^  ̂̂ ^«ftnoPQ^^rahpipr^^este item poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,^ante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
^çeito peia Pr%Tu^^nicipaí«>

ii„dío« ™ ...i».{ as^QiuQicaiaria em asbuidi u oumiaiu, «v. .. . j j.desaCdimento total da obrigação por ela assumida, ®
1  de participar em licitações e do seu impedimento de con ratar com aMunicipal, pelo prazo de ate 02 (dois) arn^ èsuspe

poderá clfjpr^õsTci^s remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-io em lgual_pra_zo_e
nasWidições propostas pelo primeiro classificado, inas mesmas"®hdições proposias peio piiinB.iu uaoo, O"® g° 2oiri^erFederai' n°não preferir proceder a nova licitação, consoante determina o artigo 64, § 2 da Lei Federai

8.666/1993.
A  \fiii RfliKit iTA nn CONTRATO as condições e os demais elementos necessários a

conbLçâo, de acordo com os requisitos legais do artigo 55, da Lei Federai n 8.666/1993.
12.5. O prazo de execução dos Serviços será contado em dias consecutivos a partir do dia seguinte ao da

Praça Central, s/n - Centro - CEPi 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MACNPJ: 01.616.041/0001-70
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expedição e recebimento da Ordem de Serviço.
12,5.1.0 prazo de vigência contratual será de 90 (noventa) dias P°dfnd^er Pmrrogado, em conformidade

com o disposto no artigo 57, inciso i, §§ r e 2° da Lei Federai n 8.666/1993.
12 6 O prazo máximo para inicio das obras e Serviços é de 05 (cinco) dias consecutivos contados da

■  ■ data do recebimento da Ordem de Serviço emitida peia Prefeitura Municipai.
127. As alterações contratuais, se tiouver, serão formalizadas por Termos

crescente, sendo-lhes exigidas as mesmas formalidades do contrato_
quanto a parecer jurídico, atualização da Documentação de Habitóaçao e gí^te

12.8. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas c^oes contrafe
rti.a ea fiTorom npressárins até O limit6 estsbeleçl^ no art. bo,supressõos no art. 65, §^^pLei n.® 8.666/1993,, que se fizerem necessários até o limite

do valor inicial atualizado do contrato.

12.9. A CONTRATADA é responsável por danos causad
forma do artigo 70, da Lei Federai n" 8.666/1993

t̂anl^^^ Administraç^ou a terceiros, na

12.10. A CONTRATADA é responsável pelos encargos^^histas, previde^rios, fiscais e comerciais
resuitantes da execução do contrato.

1911 A CONTRATADA deverá manter um^ium) Engenheird%i/Arquiteto, no mínimo, como Proposto,aXSStSo n: ioc^ja ob%rviço, para alentá-la na execução do contrato (artigo
68 da Lei Federal n" 8.666/1993).'^, M

1212 A CONTRATADA deverá instalar e r%,no cü^^ras, ̂̂m ônus para a Prefeitura Municipal,
um escritório e os meiosmeceS-Sários a e)í&o da fSízaçao e medição dos serviços.

19 19 A CONTRATADA dev^^^^^jôJüpMs^inôicativas, de acordo com os modelos adotados pelapíeSSÍi%que^o serS» locai apropriado, enquanto durar a execução dos
serviços. .ooi viywo. _

19 u O recebiftb-dos sefeoA apóámexecução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 73 a
" 76 da Lei 8.66^^3 e su^lterações e entrega do Relatório "as built".

%%> %
13. ̂ %L1ZAÇ%E M%ÃO DOS SERVIÇOS
131 bem como a Fiscalização da execução da obra sera malhada pelaPrefeitura'i^iparâ^^ Nova do Maranhão-MA. por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei
8.666/93. ^ . .

13.2. A Fiscaliza^das obras/serviços será feita diretamente por
resDonsabiiidade de um Coordenador formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei n 8.666/93, a quem
compete verificar se a Contratada está executando os trabaitios, observando o contrato e os documentos que
integram.

19 9 A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inciusive rejeitando serviços que
estarem eSes^ com as Normas Técnicas da ABNT e com a 'neihor ecnica
consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização,

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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serviços, e a todos os eier^entos que forem rrecessàrlos ao desempenho de sua missão.

com os documentos necessários, e em caso de multa, a mdicaçao do seu valor. ^

,3.,. 0=3«d= . í—rr. v=13 6 Das aecisoes aa ns^an^cívau

acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) à\as uteis da respect
relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva clausula. ^
13.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscaiização eximirá ̂
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. j
13.8. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO inerentes a^^^ contrato
atendidas peia CONTRATADA, sem ônus para a CONTRAT^E.

..k. a V A k i-r^ n rlirai^n Ho rPIPttâp. Hf) tOCno todo ou e™a[te, os

Cont

[ão ser prontamente

13.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de
desacordo com o contrato.aesacorau uuiii u uuiiL

 serífos executados em
hTHaHp ria rONT^fe^DA todos os'^'^feilhos contratados estarão

ssãss* ■ ,=*,*.»»«.."
por pessoas devidamente credenciadas.
13.11. A CONTRATANTE se fará preserlt^locaf^^rviços credenciado.

1  prffirole da execução dos serviços, ate a sua
13.12. A FISCALIZAÇÃO compete o acom^^ento execu^du u v
conclusão j^j?

1313 AS instruções e dema^fc#^»IZAÇÃO a CONTRATADA devem ser expedidas porescrito cabendo aindatoseufc^
1314 Os serviços^serão%idos nr%iente, conforme cronograma fisico-financeiro e os preços unitanosserâo os constaqfgaPropT%ePreç%ncedora aprovada.
1315. As mediçõ*Marão%,has-R#úmo, memória de cálculo e planilhas contendo a relaçao de
serviços, quantidadr|.i&s, premnitários, parciais e totais.
14. .sl^^PNDIÇÕ^pE ̂ ^MENTO
14 i^^Síentos AobrasWrviços serão efetuados em cumprimento ao Cronograma - Físico Financeiro

de acordo com as medições, com base nos preços unitários propostos eapresentãTtoa ̂ .l^fflADA atestada pela FISCAIIZAÇAO da Prefeitura Municipal,

formalm'ente dt|ada, acompanhada do Relatório dos trabalhos desenvolvidos e do respectivo Boletim de
Medição referente ̂ és de competência.iVieaiçaoreTerenieaü^McaucuuMiH^'^v.Mk..v.. ^

14.2. O pagamento da primeira nota fiscal/fatura, correspondente a primeira Medição dos serviços, somente
poderá ocorrer mediante a apresentação dos seguintes documentos.

ai Reqistro da obra no CREA/CAU/MA, caso obrigatório para a execução da obra.
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execuçao_da obra,
c) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da fiscaiizaçao da obra.

Praça Central, s/n - Centro - CEPi 66.995-000 - Feira Nova do Maranhao - MA
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seguinte documentação;

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União e
Previdenciária;

b) Certidão Negativa perante ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço, através da apresentação do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
d) Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais;
e) Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais.

14.4 Nas Faturas/Notas Fiscais deve ser destacado o número rri^^é ser^
oara pagamento depois de aprovadas pela area gestora e^^o estar isenta^e^erros ou otnissoes,
sem o que, serão, de forma Imediata, devolvidas a correçoes,<A se alterando
de adimplemento da obrigação. "W m

14.5 Os documentos de cobrança Indicarão obrlgatorlam^ o número e da Nota de Empenho, emitida
pela Prefeitura Municipal e que cubram a execução do^toços.

14.6 É de Inteira responsabilidade da CONTATADA, a
cobrança acompanhados dos seus respfcs anexos de fc»lara. obietwa e ordenada, que,
atendido, Implica em desconsideraçfe pela f^p,ura Munlclpal^prazos estabelecidos.

147 Nenhum pagamento será efetuadd^ntrat/^uanto ̂ r pendente de ^ ̂obrigação financeira, que lhe for lm*m vlí^^^dade, ou inadimplência contratual sob
responsabiiidade da ''^it^^^^ratada.

14 8 Não constituem motlv^^fcte»jfeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA
" serviços desnecesfèios a ®ução das^^^W^que forem realizados sem autorizaçao previa daFiscalização. Não t^paturariT^, serviço algum que não se enquadre na forma de pagamento
estabeiecida^feitaí.

14.9 Somente se^^|G)s os rApis utifflos ou assentados e equipamentos instalados.
^fl^^fecompan^^á da documentação relativa à aprovação por parte d"14.10/,^ A fatura de#

aturado, imjcancÃb data da aprovação do evento, que será considerada como data final deog|ação»lforme estabelece o Art. 9° do Decreto 1.054. de 07 de fevereiro de 1994.
1411 As^fête'^feÀerão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela Prefeitura Municipal de

" Feira NoWo-Mara^^MA e se não contiverem erros ou omissões, sem o que serão, de forma imediata,
devolvidas ̂ totratada para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação em
conformidade c^o parágrafo anterior.

1412 O cronograma Fisico-financeiro apresentado pela licitante deve atender as exigências
Referência/Projeto Básico e ser entendido como primeira estimativa de evento dos ^
licitação. Com base nesse cronograma de licitação, será ajustado um cronograma d®
com a programação física e financeira existente por ocasiao da assinatura do contrato ou de outro
documento hábil.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

22



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

15. DO RECEBIMENTO DA OBRA

15.1. Concluídos os seraços, a Contratada solicitará à Prefeitura Municipal de
MA, através da Fiscalização, o seu recebimento provisóno que devera ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias da
data da solicitação.

1511. O Fiscal do Contrato examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento das leis, das
cláusulas do contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará constar do Termo de
Provisório todas as deficiências encontradas, que a CONTf^TADA devera sanar em ̂  ^666^199^
pelo Responsável da CONTRATANTE, observando o disposto no artigo S^J^^^ei Federai n 8.666/1993.
15.1.2. A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA
através de Comissão, verificar a adequação dos serviços recebidos cof^ yéCgte.. contratadas,
emitirem parecer conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da^toidade co^pt^
1513 Na hipótese da necessidade de correção, será esta^Biáo um prazo a Contrafada, ás
suas expensas, complemente ou refaça os serviços reje^^ceito e apro\« o
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - M.^iiW^fcrmo de Recéfcinto Definitivo dosServiços que deverá ser assinado por representante aufáizado dá^gratada, posç^iitando a iiberaçao
da caução contratual.

15.1.4. O Termo de Encerramento Físico do contrato eá^Mdicionado a ̂ rí^ão de Laudo Técnico pela
Prefeitura Municipal de Feira Nova do M^nhão - MA soot^yos os serviços executados.
151 5 A última fatura de serviços soment%á encaminhada ̂ pagamento após emissão do Termo de
Encerramento Físico do Contrato, ̂ everá^nexado ao p^sso de iiberaçao e pagamento.
15.1.6.0 recebimento provisório tran%para %tinist^#a responsabiiidade P®'®
bem e autoriza a ocupação do mesmo o%imenttífe|;giMisa a verificação da qualidade, quantidade
e conformidade do materifeínB^^POsta anetacen.

responsabilidade civil15.1.7.0 recebim^
solidez e seguran

j^OU
obra'Q®o Serviço, net

dentro dos \Ú))es estaM^idos pt^M ou pelo contrato.

, principalmente quanto a
etico-profissional pela perfeita execução do contrato

rei^í>a alguma etapa do Plano de Execução dos Serviços.
ji'i I w.v conforme previsto em contrato, sendo para tanto considerado o prazo.^etàprém^q&o^^mpo d^rido para a apresentação.

^•^feujajsquerWidific^fe no decorrer do Serviço em questão serão processadas através de Termo
&amém justificado pela FISCALIZAÇÃO e dentro dos previstos na iei.

16.1. Nos casos d^ifiora ou atraso na execução, será cobrada muita 2% {dois por cento) incidentes sobre
valor da etapa ou fase em atraso.

16.2. No caso de inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; » . . ■ i
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 02 (dois) anos;
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dí Declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarern
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiiitaçao perante a própria autoridade

SSs nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
Caberá ao Gestor/Fiscal do Contrato, propor a apiicação das penalidades previstas, mediante reiatorio

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
16.5. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias uteis, conta^í
conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal. m

16.6. O valor da muita poderá ser descontado dos pagamentosdiretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. miP ihp tpnham
16.7. Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA antes relevadas ̂ ^tas que lhe tenham
?68^Apófa aplicação de qualquer penalidade prevista n^^pí^^alizar-se ̂ ®scnta a
CONTRATADA e publicação no Diário Oficiai do EstadoWi/laranhão (exêfes as penaiifdes de advertência
e multa de mora), constando o fundamento legal.

|ta da notificação, em

:obradas

17. SUBCONTRATAÇÃO ^
17.1 As iicitantes poderão apresentar Microe^a ou Empresa'%equeno Porte para subcontratação de

mitido o percentual rrím^ de lé^^ez por cem)pui uemuj e máximo de 30% (trinta por cento),parte da obra, admitido ^rincipa^u ainda os itens de maior relevância
^irte a serem subcontratadas deverão estar Indicadas e
^:os bens e/ou serviços a serem fornecidos e respectivos

Vedada, assim, a subcontratação comp
estabelecidos no Projeto Básira^
17.2 As microempresas e
qualificadas pelos licitarles com-r^^^a^íí

17 m momento da ai^^as p^^tas, deverá ser apresentada a Declaração de Enquadrainento como
lícíoempra oXp^

«oi enh nárfa^ft rpcontratual Micai^fee o prazo para regularização previsto na Lei Complementar, sob p®^resciSa!|
14712014 e alteraçmMtores.'

18.1. 0%so^^^Aps e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela COMISSÃO, com base na Lei
Federal n" ̂ ^1993 ̂^ais Legislação aplicada à espécie.

\ps prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o dia do18.2. Na contage
vencimento.

18 3 Os iicitantes deste processo sujeitam-se a todos os seus termos, condições e normas especificações e
detalhes, que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de qualquer manifestação escrita ou
verbal.

18.4. Qualquer cidadão é parte legitima para ''"Pugnar o presente da
Lei devendo protocolar o pedido junto ao Protocolo Geral da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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Praça Central Centro Feira Nova do Maranhão - MA, no horário das 08h00 às 12h00 horas, de 2' a 6 ̂ feira,ató^ Si d^^teL antes da data fixada para a abertura dos envelopes devendo nesse caso a
roMiq^AO yoar e responder a impugnação em até 03 (três) dias úteis, conforme previsto no artigo 41 § 1 ,
da Lei Federal n° 8.666/1993. No caso de Licitante, o prazo para impugnação sera ate o segundo dia util que
anteceder a abertura dos envelopes nos termos do § 2° desse mesmo artigo.

18.4.1. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo
iicitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
18 4 2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Editai o licitante que, tendo-o aceito sem18.4.Z. uecaira uo u ibi irroniilarirSíles oue o viciem, hipótesesobjeção, vlnapos jui;^^^^^^^^^ apresentai falhas ou irraguiap^^^e o viciem, hipóteses
em que tal comunicação não terá efeito recursal.

18.4.3. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verb^^tre as
18 5 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas ■^^clar^^^expedidas pe1fproposta poderão ser supridas pelo representante legal pr^entr«^ssao de abei
poderes para esse fim.

Sessão.18.6. Nenhum documento apresentado será autenticar
18.7. A CONTRATADA deverá cumprir a Legislação Esp^^ sobre ®conforme exigido pelo Ministério do Trabaiho-MT e estabeiecirí^ermos da LeiTederai n 6.514/1977.
iRfi O auadro do oessoal da CONTRATA^^mpregado na Ag deverá ser constituído de elementos«ísíSpllado.. ....funf CTO »" • <" "
carteira de trabalho, sob pena de paralisaf^os seri^Jobras. ^
18 q A CONTRATADA deverá fornecer ob^iamen^^M^os seus empregados, sem ônus para osP nJr^ P^eSSpal de Fe»pva do¥^nhão - MA, os Equipamentos de Proteção
do Trabalho e Emoreao^JE. w?..

W
^ria licitante ou na
dos envelopes com

18.10. As eventuais alteAes e ei
adquirentes seguinte

18.11. Ao adquiri^
comupj^^ qualquer íftdari
forn

ntéf^ado deverá declara

iclmentos aos termos do Edital serão repassadas somente aos

r o endereço em que receberá notificação e ainda
isterWob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço

los consulentes serão comunicados a todos os demais interessados que tenham
adquirido o pre^

1813 Os licit^icam informados sobre os termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 (LeiAnticorrupção). que dispõe sobre a responsabiiização administratíva e civii de PfpíàlL de atos iesivos contra a Administração Pübiica, em especai, ^correspondente aos procedimentos iicitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

18.14. integram o presente Editai, independentemente de transcrição, os seguintes Anexos:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ANEXO I - Modelo de Declaração de Mlcroempresa e Empresa de Pequeno Porte
ANEXO II - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação
ANEXO III - Modelo de Declaração de Pessoa Jurídica
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Indicação do Responsável Técnico
ANEXO V - Modelo de Declaração de Visita ao Local da Obra
ANEXO VI-Modelo de Carta Proposta . ̂ « kbnSn Trabalhista
ANEXO Vil - Modelo de Termo de Compromisso de Cumpnmenf^ ^açao Trabalhista.
Previdencláriae de Segurança e Saúde do Trabalho ^ I
ANEXO Vlll - Minuta do Contrato
ANEXO IX - Termo de Referência/Projeto Básico

FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

Jackson Maced^^^ha
Presidente da C^É

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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TOMADA DE PREÇOS U' /2021-CPL

ANEXO!

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.; TP N.®_/_-CPL

no CNPJ

DECLARO, sob as penas da lei, que a ê^gsa

S
cumpre os requisito^ais para a quáfc

w

ão como micro empresa ou empresa de
pequeno porte estando apta a usufruir do tf|^nto favorecid^tabeiecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Compiementar n° 123, de 14 de dezembt^^06.

Local e data

Nome 6 assinatura do representante legal
Assinale a qualificação da empresa

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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TOMADA DE PREÇOS J2021-CPL

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS '^PEDITI^DA HABILITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.; TP N.® ^/2020-CPL

DECLARO, sob as penas^jei, para fins do dí^sto no artigo 32, § 2.". da Lei Federal n®
5 a oresente data nenhum fafcorreu que inabíj^ empresa inscrita no8.666/1993, que até a presente data netóum tàr^mreu que inaoii^ emf faiAnria nu

QNpj n'' , a participar ° nenhum pedido de falência ou
concordata. ^

e as^atura do representante legal

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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TOMADA DE PREÇOS N' /2021- GPL

ANEXO III

ynnELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
(CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART. T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988)

M

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Réf.iTPN.'' ^/2021 -CPL

A empresa

InscL ''Cnão
inciso V do art 27 da Lei Federal n" 8666/1993, acrescido n° 9.854, Am de outubro de 1999. "aoeS?ega menor de dezoito anos em trab^^notumo, perig%u insaiubre e nao emprega menor de
dezesseis anos.

M

Ressalva; emprega meno^partir

Local e data

1

nos, na condição de aprendiz

«me e asÃatura do representante legal

)hserva'^o: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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TOMADA DE PREÇOS N" /2021- CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA DO LICITANTE INDICANDO O RESPONSÁVEL
TÉCNICO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.; TPN.'' ^/2021 -CPL

A

m.

A empresa {razão social do licitant^^ndereço ̂ ■^srZZ. 'veípío seu
CNPJ sob O n "•""Ía " inscrito norepresentante legal Infra-assinado, Indicar o^entieito/Arquifer^^. | portador da Cl
GREA/CAU sob 0 iComo

i;;iim;;execücãodosticpsofcresponsável técnico na execução

Nome e Assinatura resen íte Legal (nome da empresa e do seu representante legal, com
devi^^entlflcação e qualificação)
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TOMADA DE PREÇOS /2021- GPL

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE VISIJA AO LOCAL DA OBRA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.; TOMADA DE PREÇO N® CPL

nsável técnicAjnfra-assinado(s),A (a e/npresa //c/íaníe), por seu(s) Representante(s)
DECLARA que visitou o iccal onde se reaiizará a exeoMo dos serviço^^desta iicfição, constatando
as condições e pecuiiaridades inerentes à natureza e ao am#Bte onde os mesmos serão
executados, conforme exigido no Editai.

Noní^^assinafedo rep responsavo! técnico (com a

ia identificação e quaiificação)

m%

1

m
w
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TOMADA DE PREÇOS N' ;2021-CPL

ANEXO VI

MODELO DE CARTA PROPOSTA

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.-.TPN.'' /2021 -CPL
Prezados Senhores,

1. Declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor especialmSM os
8 666/1993 com suas alterações e as cláusulas constantes deste ed^>
2 Propomos a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranh^^pelo prpÇO
execução dos serviços objeto da Licitação em epigrafe, obeMfflP as estipuiaç
Edital deste certame e asseverando que:

;ederal n'

a) Os serviços deverão ser executados sob pondi^^ que
Normas de Segurança e Proteção do Ministério do

atendaf

iguir indfí^o. a
correspondente

k constantes nas

á execuçãd^>s serviços contratados,b) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação àp%
especialmente a referente a segurança ^o Trabal
c) Assumimos o compromisso de tem e #%te prestar os s^os, objeto desta Licitação.
d) Em caso de divergência no preç%sent%aigarisJ por extenso, prevaiecerà este dit^mo^

C°PrnorteÍ^/dU'*^4dí R^^fe^restando já inciuidos neste vaior^—^(2021- CPL, nos hidráuiicos, eietromeoanicos e eietricos,

íESd1"br=f£
obra.

4. Prazo de e ̂
da Ordem de Sí
Feira Nova do Mc

5.

en

6. AnéA

zo de vallí

Io d^^icos' WlQOCX) dias consecutivos, contado a partir da data da assinatura
Cor* ser prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de
Sfli/IA

^oropoÉ^ é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data da sua

Fisico-Fin

o Benefício e

^felAnilha Orçamentária, Pianiiha de Composição dos Preços Unitários, CronogramaIplpi^^e Composição de Encargos Sociais e Composição do Percentuai adotado para
O BeneTicio e D&esas indlretas-BDl. _
7 Outras inforiies; Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone CNPJ N° XX^, inscrição
Estadual e Inscrição Municipal, se houver. Banco XXXX, Agência n» XXXX e Conta Corrente XXXX.
8. Responsável pela Assinatura do Contrato; XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX.

Local, data.

Nome e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO Vil

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGIS^ÇÃO mBALHISTA, PREVIDENCIÂRIA
E DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.; TPN.^ /2020-CPL

Prezados Senhores,

A pmnrpsa inscrita no .com sede
*^feaor intermédio ̂ ^eu representante legal ona n'' ^ CPF n**

(3) ' D^^RA para os fins de direito, caso seja

pela formalização e registro contratuais e
equipamentos de proteção.^

Local, data.

m

No^ assinatura do representante legal

è

W
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TOMADA DE PREÇOS /2021-CPL

ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO

Contrato n" XXXX/2021
Processo Administrativo H' /2021

m

CONTRATAÇÃO DE ^gENHARlA PARA
EXECUÇÃO ÇO "^EMANÍ^^TE DO^pSERVIÇOS DEIMPLANTAÇÃ^feMELHORlAS^^TÂRlAS DOMICILIARES NO
MUNICÍPIO DELIRA NOVA dW^RANHAO E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARA^^fa
Maranhão-MA, localizada a Praça Centr^Centfi^
70, representada pela Sr® Luiza Coutinrm,ptecedo,
576.740.193-49 SSP/MA e pela Secretaria M&ip^

represent^dazoeJofa) Secreifflia?i^p^oía) Secretrc|ía)

ORMAABAIXWUZIDA.

MA através^Prefeitura Municipal de Feira Nova do
3ta cidade, inffio no CNPJ sob o n" 01.616.041/0001-

;;ito no 019560942001-0 SSP-MA e CPF n°
Wi^^óraão público, inscrita no CNPJ sob o n®

,, o(a) Sr®(®' Municipal ae .. oi w ■

inscrito(a) no CPF n
de outro lado a

no CPF n®

entre si, ajusta

SSP/ , doravante denominado CONTRATANTE e
'wyC/y- pQ CNPJ n® Innaiiraria nalocalizada na

inscrito(a)

jresen

neste ato repíesentada peio(a) Sr°0 , ■ ■
fej, doravante designada simplesmente CONTRATADA. tem,

itrato^^nte da TOMADA DE PREÇOS N"» I2m- GPL,
submetendó-se distes coMantes Lei Federal n° 8.666/1993, suas alterações e pela Lei
Complementar 123/^^^alteraçi^e as cláusulas e condições seguintes.

)0 OlI&TO DO CONTRATO
linstrur ^nto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO

DCMAMn¥^WTPm^RVICOS DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANlTARlAS DOMICILIARES NO
TOTO DE ««mo -E ««r

"e corid^^especlflcações constantes do Anexo X - Projeto Bas.co e demais anexos do Edital.
PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE e a CONTRATADA vlnculam-se plenamente ao presente contrato
e aos documentos adiante enumerado_s que Integram o Processo n" 078/2021 e o que sao partes integrantes
do contrato, independente de transcrição:

a) Edital da TOMADA DE PREÇOS N° /2021-CPL;
b) Projeto Básico;
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c) Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLAÜSULASEGUNDA-DO REGIME DE EXECUÇÃO
O objeto do Contrato será executado de forma indireta sob o regime de empreitada por preço unitário.
CLAUSULA TERCEIRA ■ DO VALOR
O valor totai deste Contrato é de R$ XXXX (XXXX).

iformidade com aCLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A despesa decorrente do objeto desta Licitação correrá a conta de recurso espe«4^^mi
seguinte classificação Orçamentária:

02.08 ■ SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

17.512.0611.1023.0000 - CONSTRUÇÃO DE KITS SANITA^
4.4.90.51.00 ■ Obras e Instalações -

CLÁUSULA QUINTA-DOS ACRÉSCIMOS ESUPRESSOI^ . .
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas ®

.. .. i . •#>_ _• J ^co li-il Q (.Kk/T UU S

que se fizerem necessários, até o limite estab^fedo no art. 65°, lei 8.666/1993.

CLAUSULA SEXTA ■ DO PRAZO DE E^^UÇÀ^^ÊNCIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo para^^ecuçS^te^
(  ) dias após emissão da Ordem u^gn/iço pod^^di
57 da Lei 8.666/1993;

objeto desta licitação será de
prorrogado nos termos do § 1 ° do artigo

PARÁGRAFO SEGUNDg- O pf%nte' ̂ fíW/^pncia c
sua assinatura, admitid^^Drorrogaç^^os termos^da lei, medi

d
medi

e ( ) dias, contados a partir da
ante termo aditivo, persistindo as obrigações

correção de defeitos.acessórias, esp^^i
CLAUSULA SEÍÍ^^A FlSi^^AÇÂ^i/lEDIÇÃO DOS SERVIÇOS
SUBCLÁUSULA PralVI^^^- A cod^Jáção do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra serâreal^^p^ia Prefeí^ de Ma Nova do Maranhão-MA, por técnicos designados na forma do Art.
SUBCiMôl^fesSÁ- A pÍcalização das obras/serviços será feita diretamente por uma equipe técnica
que atuará ámcespoStidade de um Coordenador formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei n8.666/93, a que^fe^ete verificar se a Contratada está executando os trabalhos, observando o contrato e os
documentos que o ifwgram.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA ■ A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive
rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a
melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso
Fiscalização, aos serviços, e a todos os elementos que forem necessanos ao desempenho de sua missão.

SUBCLÁUSULA QUARTA ■ A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja
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sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando contieoimento do fato à autoridade competente,
responsável pela execução do contrato.

SURCLÁÜSÜLA QUINTA - Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido
estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente Quanto ao fato,
instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicaçao do seu valor.

SUBCLÂUSULA SEXTA ■ Das decisões da Fiscalização poderá
competente, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo decomunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na reá^t
SUBCLÂUSULA SÉTIMA - A ação e/ou omissão, total ou parcial, ̂ ^llização n^xn
integral responsabilidade pela execução do objeto deste ^
SUBCLÂUSUU OITAVA - Quaisquer exigências da f'SCA^^^^jes ao obje^ contrato deverão
ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem a CONTR^^TE. ^
SUBCLÂUSULA NOVA ■ A CONTRATANTE se reserva o^^^de rejeitar rî ^ ou em parte, os serviços
executados em desacordo com o contrato.

abrangida pelo serviço, por pessoas deviddn^^

, responsabilida^^aIa CONTRATADA, todos os trabalhos

SUBCLÂUSULA DÉCIMA PRIMEIRA^ CONT^ÂNTE se fíá presente no local dos sen/iços por seu fiscal
credenciado.

FISCALIZAÇÃO compete o acompanhamento e amplo controle daSUBCLÁUSULADÉClí
execução dos

RURCLÂUSULA TER^fiÂ - ̂  instruções e demais comunicações da FISCAUZAÇÃO a
cabendo ainda fazer seus registros no Livro de Ocorrências

SUBCLÂÍiSUlJflECIM^UARTA - Os serviços serão medidos mensalmente, conforme cronograma flsico-
financelro e^eço^üfós serão os constantes da Proposta de Preços vencedora aprovada.
SUBCLÁUSUU^^IMA QUINTA - As medições constarão de Foltias-Resumo, tnemória de cálculo e
planilhas contendo afelação de serviços, quantidades, unidades, preços unitários, parciais e totais.

CLAUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos das obras/serviços serão efetuados em_ cumprimento ao
Cronograma Físico - Financeiro apresentado pela CONTRATADA, de acordo coni as medi^^^^^^
orecos unitários propostos e contra apresentação da Nota Fiscal devidamente atestai^a pela FISCALIZAÇÃO
da Prefeitura Municipal, formalmente designada, acompanhada do Relatório dos trabalhos desenvolvidos
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respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competência.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento da primeira nota fiscal/fatura, correspondente a primeira Medição
dos serviços, somente poderá ocorrer mediante a apresentação dos seguintes documentos.

a) Registro da obra no CREA/MA, caso obrigatório para a execução da obra.
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ARI) de execução da obra;
c) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da fiscalização da obra;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento referente a cada Medição estará co^^^do a comprovação da
Regularidade Fiscal da Contratada, devendo esta demonstrar tal situação
pagamentos por meio da seguinte documentação: ^

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tri^
Previdenciária;

b) Certidão Negativa perante ao Fundo de Garantia por tei
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNf^
d) Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais"^^
e) Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais, m

^Federais,

^rviço, através''í^presentaçâo do

PARÁGRAFO QUARTO - Nas Faturas/Notaá^cais deve ser dMl^do o número do Contrato. As mesmas,
sò serão liberadas para pagamento depws de ap^tedas pela área ̂ ^ora e deverão estar isentas de erros ouomissões, sem o que. serão, de forma ̂ ta, de-^as a CONT^ADA para correções, não se alterando
a data de adimplemento da obrigação. «

,e q^ubram a execução dos Serviços.
PARÁGRAFO QUINTO - Oste^entos de c
de Empenho, emitida pela Pre^Mf

documentos de cobrançM3Qmpan"^^a dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada,
que, se não aterAimpiic*desco^W peia Prefeitura Municipal dos prazos estabelecidos.
PARÁGRAFO Nenh^^^game^^ será efetuado à Contratada enquanto estiver pendente de
liquidação de qual&mação ffe|ira, que lhe for imposta em virtude da penalidade, ou inadimplência
contraM sob respor^biíiá^^^a iicitáníè Contratada.
PARjí^^^^i^TAVO^iJão c^^tituem motivos de pagamento peia Prefeitura Municipal de Feira j^ova do
MaranhH^^®èó§>^necesslrios a execução das obras e que forem realizados sem autorização prévia
da Flscaliz^^ Não'^^pfaturamento, serviço algum que não se enquadre na forma de pagamento
estabelecida

PARÁGRAFO NOfí^ Somente serão pagos os materiais utilizados ou assentados e equipamentos instalados.
PARÁGRAFO DÉCIMO - A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte
da Fiscalização do serviço faturado, indicando a data da aprovação do evento, que será considerada como
data final de adimplemento da obrigação, conforme estabelece o Art. 9° do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro
de 1994.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As faturas apenas serão liberadas para pagamento depois de aprovadas
pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA e se não contiverem erros ou omissões, sem o que
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serão, de forma imediata, devoividas à Contratada para correções, não se alterando a data de adimpiemento
da obrigação em conformidade com o parágrafo anterior.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O cronograma Físico-financeiro apresentado pela ilcitante deve atender
as exigências deste Termo ser entendido como primeira estimativa de evento dos semços objeto desta
licitação. Com base no cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com a
programação física e financeira existente por ocasião da assinatura do contrato ou de outro documento habii.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Competirá a CONTRATADA:

M . %
a) Responsabilizar-se pela aquisição/transporte e aplicação de^w^material
serviços, com base nas Especificações Técnicas e Planilhas deMm ,
b) Responsabilizar-se por quaisquer danos que venham cai^^'m^ptrutura existem
(cercas, estradas, casas etc.) durante a execução dos seryiçoá^ ^ ^ ,
c) Providenciar junto ao Conselho Regional de EngeóMa e Agronomi^^EA/Conselho de Arqi^tetura e
Urbanismo - CAU as Anotações de Responsabilidade Téál^^RTs/Registrú^^esponsabiiidade Técnica -
RRTs referentes ao objeto do contrato e especialidades pertii®^, nos termos o^l n° 6.496/77.

execução dos

de trabalho

itd) Comunicar-se, sempre que necessário, fmalmente com a
de informações mais extensas e/ou transferênéi^^arquivos, pei
e) Assumir a inteira responsabilidade transp&jnterno e ̂
das obras/Serviços e fornecimentos.
f) Exercer a vigilância e proteção de todos
g) Colocar tantas frentes d^gjos quanta^kem necesáa'
obras/Serviços e fornecimenfos^íifeo.
h) Responsabilizar-se^io fom^^enfó
execução dos Serviços do con
i) Responsabiii^se poí^^s os *é^
securitária, previ^^^ia, e (^^sauer e^

ia

^e-obra

e obrigações conce
securitaria, previdénMia, e qqalfjguer emmob que inuudiii ou

ura Municipal, através de fax, e no caso
eio eletrônico.

do pessoal e dos insumos até o local

s

^übras/Serviços e fornecimentos.
i, para possibilitar a perfeita execução das

, bem como todo o material necessário à

rnentes à Legislação tributária, trabalhista,
los que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais.uic uo ^

exclusivamente, c^^^por su^Ma, inclMe o registro do Serviço contratado junto ao Conselho Regional
de Engenharia e Agr&ô1í^REA/(^^p locai de execução das obras e Serviços. .i) ^^^I^Preposto;^ locl^ServiP, para representá-la na execução do objeto contratado (artigo 68, da
W ^de 0*^10 das obras até o encerramento do contrato, pelo pagamento integral das
despesas^fent^^Ates a água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que
venham a sei^mdos.
I) Para iiberaçMa.úitima fatura, faz-se necessário apresentar:

1.1) Certidão'^quitação de débitos, referente ás despesas com água, energia, taxas, impostos e
quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados;
1.2) Relatório fotográfico de todas as etapas da obra; ^ _
1.3) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART/ Registro de Responsabilidade Técnica - RRT
devidamente registrada no CREA/CAU

m) Durante a execução dos Serviços e obras, caberá a contratada as seguintes medidas.
m.1) instalar e manter no canteiro de obras 01 (uma) placa de identificação da obra com as seguintes
informações; nome da empresa (contratada), RT pela obra com a respectiva Anotação de
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do Contrato e

n)

Responsabilidade Técnica-ART/Registro de Responsabilidade Técraca ; RRTCONTRATANTE (SAF), conforme Lei n° 5.194/1966 e resolução CONFEA n 198/1971,
m.2) A placa de identificação das obras e Serviços deverá ser afixada em locai de facii visuahzaçao e
deverá estar em conformidade com os modelos e padrões estabelecidos pelo órgão contratant ,
oermanecendo desta forma até a conclusão da obra e sobre permanente manutenção.
mZ) Manter no canteiro de obras um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anotações diarias
referentes ao andamento dos Serviços, qualidade dos materiais, mao-de-obra. etc, com_o tambern
reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica Que requeiram solução por uma
das partes. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela 'ficará em poder da CONTRATANTE após a conclusão das obras/Serviços;
m.4) Obedecer as normas de higiene e prevenção de acidente^a fim e a
segurança no canteiro de Serviços; nnr nfr^icn, .pr
m.5) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas o\AA\}e possam se^^das por quaisquer
danos causados á União, Estado. Municiplo ou terceiros, execução dá^ras/Serviços, e,
m.6) Fazer com que os componentes da equipe de mã^^dbr^^cional (oper») exerçam as suas
atividades, devidamente uniformizados, em padrão.únicó (farda)-^gndo^ uso_c^equipamentos de
segurança requeridos para as atividades desenvoivi^^m observâncim|^gislaçao pertinente.Na execução dos Serviços, objeto da presente licitaçât^pntratada de\/e^pnder as seguintes normas

e praticas complementares:

flcnicas;
fàis e municipais, inclusive normas de

n.1) Projetos, Normas Complementares e d^^especificaçõe
n.2) Códigos, leis, decretos, portam^e noríT^^derais, est
concessionárias de Serviços públicos; wéc a
n.3) instruções e resoluções dos órgãos o^jtema
n.4) Normas técnicas do INMÍ^, e pWpaimente no que diz respeito aos requisitos
mínimos de qualidade, utÉ

0) A CONTRATADA dê
de acordo com 3
p) A CONTRAlM^ibrigá
q}"^''í^ornecer e util^^^^cuçã^^erviços. equipamentos e mão-de-obra adequados e materiais novos

i qualidadr-

luadro de empregados egressos do sistema prisional, no quantitativo
(■í-ei Estada|to° 9.116/2010.
%manteOTrante toda a execução do contrato, as condições de Habilitaçao e

;açao. ^

r) er por t®s referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal,neles eW^al^pfc encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais, que venham
s)'"'^Todo e&uerdXaulado ao meio ambiente, é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que
ficará sujeita as p^^Üdsdes previstas na legislação ambientai vigente. j • ♦ ^
tt Efetuar anáiis^inuciosa de todo o Projeto Básico e Especificações Técnicas, esclarecendo junto a
CONTRATANTE toda e qualquer dúvida sobre detalhes construtivos, materiais a serem aplicados e, possíveis
interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas; _ . ■
u) A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no bojo do Projeto
v)^^"^ExeSr^o objeto da licitação de acordo com as especificações técnicas citadas no Projeto Básico, nao se
admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da CONTRATANTE.
w) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, previdência social e
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de segurança do trabalho, em relação a seus empregados;
x) Fornecer mão de obra adequada e capacitada a execução dos serviços _
y) É obrigação da contratada manter a caução válida e atualizada até o Termo de Encerramento Físico

z) A contratada deverá conceder o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referente
ao objeto contratado aos órgãos de controle interno e externo da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Competirá a CONTRATANTE:

ista na Lei

%
cução dos serviços

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialme^designai
n°. 8666/93; ^ ̂

b) Liberar o locai e permitir o livre acesso dos empregad^^Contratada
solicitados; ^ m, . ,

c) Prestar as informações e os esclarecimentos qu6j^rtnam'^^r solicitados ̂ ^s empregados da
Contratada; _ f _

d) Alocar os recursos financeiros necessários para-c^r as despesas c^^ecuçao do Contrato;
e) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; ^ u - • i i
f) Informar, por escrito, qualquer event^ue esteja fora^^tina de trabaino, indicando horário, local e

pessoal responsável; ^
g) Exigir da Contratada a imediat^orreçâi^k serviços mal ex&tados e substituição de equipamentos

e acessórios em desacordo coil^^pecif^^^o contrato;^p
h) Receber, conferira atestar a nota ̂ fej/docum^s de cMÍrça;
i) Efetuar os pagamentos a CONTÍ»^. de^|^ a forma e prazo estabelecidos neste

instrumento, observatíâ^s>nçwnas adm^^tcativas e financeiras em vigor,
j) Notificar a CONTRAli^^^®S^^W^Paisquer irregularidades constatadas na prestação de

Serviços; . u • -
k) Proceder as ad^^cias, rí»^ e demais cominações iegais pelo descumprimento das obrigaçõesassumid^pja ^

CUUSULA DECl%^MEIRA^feSAN^ES
O deseumprimento, %1 ̂ccial, d^alquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA
às ̂ ^^Bíeyistas t%ei n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes a espécie.
PARACa^^OT^J^R^Nos^^os de mora ou atraso na execução, será cobrada multa 2% (dois por cento)
incidentes ^^ ja ou fase em atraso.

PARÁGRAF^fecUNDO^lém da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida
a prévia defesa, a CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes
sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
peio prazo de até 02 (dois) anos;
d) DECLARAÇÃO de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
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própria autoridade que aplicou a penalidade;
e) As sanções previstas nas alíneas "a", 'c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista
na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato ou, não tendo sido esse designado, ao Prefeito
Municipal, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante reiatôrio circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposição. ^ ^ ^
PARÁGRAFO QUARTO - Após a aplicação de quaiquer penalidade sera feita comunicação escrita a
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, cg^J§ndo o fundamento legal,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de morí
PARÁGRAFO QUINTO - As multas a que se referem os parágra^ anterid^serã
pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretarnent^pmpresa, at^dáve
PARÁGRAFO SEXTO - As multas deverão ser recolhidas no
da Notificação, em conta bancária a ser informada pela
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será feita a í^NTRAl^^ites de p
multas que lhe tenham sido aplicadas. A..
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DA RESCISÃO

A CONTRATANTE poderá rescindir administ^amente o pre^^teontrato nas hipóteses previstas no artigo
78, da Lei Federal n" 8.666/1993, que ocorrémQS termos do arfm79 do mesmo diploma legal, sem que
caiba a CONTRATADA direito a qualque^deniz^^ sem prejuiz^^s penalidades pertinentes.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inadimplêncí^yiáusuf^tontófcsidueiBuiudaucoiç
a CONTRATANTE o direito de dá-lo por res^to, unila^^pfé, mediante Notificação por oficio entregue
diretamente ou por via postalfc®^ da ̂ too das penalidades que se demonstrarem cabíveis, em
processo administrativo regulai^^
PARÁGRAFO SEGUNI^^ hipó^^o não requerirri^to da Medição ou paralisação não justificada da obra
por tempo superi^ 30 (triTOdias, eí^^á a rescisão unilateral do presente instrumento contratual por parteda contratante s^^^os terf^^<posto^^arágrafo anterior.

CLÁyS^ DECIWifcR^M; DO^ftAJUSTAMENTO
PARAGf

i. contados da data

18 ou relevadas as

Na f^ótese de o prazo da execução da obra exceder ao período de execução
3S0 esse atraso não seja atribuído ao CONTRATADO, este contrato Ppderá ser
Snal de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação doreajustado pèii^tod

CONTRATÁDC."^^
PAF^GRAFO SEG^too - O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela
FISCALIZAÇÃO a partir de 1 (um) ano contado da data de apresentação da data-base da planilha
orçamentária, mediante justificativa da variação do custo de produção no período.^ . .. . , - j
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os preços apresentados pela licitante vencedora serão irreajustaveis pelo período
12 (doze) meses contados a partir da data apresentação da proposta. Após esse período os mesmos serão
reaiustados para cobrir alterações no custo dos insumos na mesma proporção da variaçao verificada no índice
para Obras Públicas Portuárias, apurados pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, aplicando-se a seguinte
fórmula:
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Rg 11-1q X V Io

R = Valor da parcela de reajustamento procurado Io = índice de preço verificado no mês de apresentação da
Proposta que deu origem ao contrato.
11 = índice de preço referente ao mês de reajustamento
V = Valor a Preços Iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso o índice estabelecido para reajustamento vent^ ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ̂ ^^^lado pela legislação
então em vigor. , ^
PARÁGRAFO QUINTO - Na ausência de previsão legal quanto ao into substitmas
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. ^ ^ W
PAI^GRAFO SEXTO - Fica a CONTRATADA obrigada a ̂ ppitar memóna
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que ̂^Mêicer.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS COMUNICAÇÕE^
Qualquer comunicação entre as partes a respeito d^^gnte Contrato^^^roduzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio o^f^istro, que coragove a sua efetivação, nao
sendo consideradas comunicações verbais. ̂

referente ao

po Oficial do Estado do Maranhão, após
íÁrtigo 61, da Lei Federal n® 8.666/1993.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DA PU^LICA^^
A CONTRATANTE fará publicar o resumc^^resei^
sua assinatura, obedecendo ao prazo previsf^^Parác
CLAUSULA DÉCIMA SEXT.^^^^0 \
As partes elegem do Foro da do Maranhão, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privileá%^que ̂ ^ara dirimfi^stões judiciais reiativas ou resultantes do presente
contrato.

prov^^^ssim^^erem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presenteE, para firmeza - . . ^ ^ i * j
instrumento em 03"^^^s de igím^r, que, depois de lido e achado conforme, e assinado pela Contratada
e pelp^estemunhas'^ai)^^eada^'

^ ̂  (MA), de de 2021.

CONTRATANTE

CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

/CPF/MF

/CPF/MF
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especificações técnicas para construção de 24 MELHORIAS SANITARIAS
DOMICILIARES. COM BANHEIRO. CAIXA DE INSPEÇÃO. TANQUE SEPTICO.
SUMIDOURO. RESERVATÓRIO ELEVADO DE 310 LTS. FILTRO DE CERÂMICO. CHUVEIRO
E CAIXA DE PASSAGEM

0 presente projeto tem por objeBvo a construção de 24 melhorias sanitárias domiciliares no
município de Feira Nova do Mamnhão- MA, visando a dotar as residências com este t,po de
melhoria, uma vez que a grande maioria das residências ainda estão desprovidas de soiuçoes

para o destino final e tratamento dos dejetos sanitários domiciliares.

1 OBJETIVO

Estas especificaçêes técnicas visam estabelecer condições imprescindíveis ao desenvolvimento
dos obras e serviços relativos a construção de módulos sanitários, a serem construídos no
município.

2  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (MATERIAIS E SERVIÇOS)

2.1 Limpeza do tèrrenò

A limpeza do terreno compreende os serviços de capina ou roçado, destoia. desiocarriento,
e/ou remoção, que permita que a área fique livre de raízes, tocos de árvores, pedras, etc.
Deverá ser providenciada a remoção de todo o entulho e detritos que venham a se acumular
no terreno de implantado dos módulos sanitários.

2.2 Locação

A iooação do módulo sanitário e do sistema de tratamento do esgoto doméstico adequado ao
terreno (fossa séptica e/ou sumidouro e/ou filtro anaeróbio e/ou vaia de infiltração)
propriedade do beneficiário será definida de acordo com as condições sanrtanas e do espaço
disponível no terreno, conforme Ficha de Locação de cada Beneficfârio, já pre-definida pelo
engenheiro do município.^

obs- A locação deverá ser realizada com a utitoção de equipamentos adequados e com
acompanhamento do responsável (engenheiro fiscal) no municipio, sendo que o mesmo devera
comprovar a viabilidade das instalações da fossa e sumidouro/vala de infiltração, no locai
escolhido.

2 3 Estrutura e Fundações - Impermeabilização ■
o concreto a ser utilizado na construção do módulo sanitário devera possuirtraço 1;3,5:3,4. Ap^
a. retirada das formas será aplicado impermeabiiizante (duas demâos) sobre a face em contato



com cs tijolos. Deverá ser aplicada tinta betuminosa nas partes da construção (tanto em concho

OU vassouráo uma demão de penetração (bem diluída) e outra de cobertura, apos a completa
secagem da anterior. Os respaldes de fundação, a menos de orientação contrana
deverão ser impermeabilizados na face superior das aKrenarias de embasamento, descendo
no mínimo, 10 cm das faces laterais.
AS fôrmas e escoramentos deverão apresentar resisfência necessária para que, sob açao
caraas e das variações de temperatura e umidade, não deformem.

TiA espessura amarração das barras será executada com arame cozrdo n

16 rspeitando rigorosamente o projeto estrutural. Precauções especiars deverão ser tomadas
para garantir que durante a concretagem as barras mantenham suas posrçoes.
Col roposl de padron^ção, a fundação a ser utilizada será do tipo "d,reta/rasa .g
baidrame) Porém, se constatada pelo engenheiro responsável pela frscal^çao no munKxpr ̂
necessidade da utilização de outro tipo de fundação, essa deverá ser projetada, quantrfrcad
incluída no ftem 'Serviços Adicionais" da Planilha Orçamentária para postenor aprovaça
FUNASA.

1»»»«» *=■»»- —"""
o STÍtí» »d-™.»

mrolterá ser construída uma calçada em volta do conjunto, conforme o projeto, de formaou^ ós'conclulda deverá resultaram uma superfície plana,com 5 cm de espessura e com cote
de no mínimo 10 cm acima do solo. A calçada deverá ainda ser

'j- P não deverá apresentar fissuras visíveis, furos, saliências,

2.5 AlvenariaparT"^ execmadas com t.olos cerâmicos de 6 furos, de boa qq^idade, com



dimensões e cores uniformes, cantos e arestas vivas. Os t,plos deverão ser assentedo em pe
(1/2 vez), com argamassa mista de cimento e areia média, no traço 1:4, confonne a planta
gráfica. As fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas com a ufilizaçao
de bolha e prumo.

2.6 Revestimento • .

Toda a alvenaria deverá ser chapiscada e aplicada massa única para recebimento de pintu ,
internamente e externamente.

Chapisco: As alvenarias da edificação serão inicialmente protegidas com api.caçao de
Chapisco, homogeneamente distribuído por toda a áma
paredes (internas e externas) por todo o seu pé^ireito. Sendo que o chap.sco sera de emento
e areia grossa no traço 1 -.3. c»m espessura mínima de 5 mm.

Massa única, para recebimento de pintura: em argamassa traço 1:2:8 (cimento, ca e
areia média), preparo manual, aplicada manualmente em faces intemas e externas de paredes,
espessura de 20mm.

Tet^um de madeira será executada com frechais e caibros de ScmxBcm, dispostos a
cada õOcm e ripas de 1,5cmx5<m todos em madeira-de-lei, prevendo beirais laterais e de
fachada com 40cm de extensão.

o teibamento será com telha cerâmica tipo canal, assentada .çpm observância dos ̂''"hamer^to^:^tudina,etransversa,,prevend<.se<,émboçamentodosu«^
fachada principal, bem como o encaiiçamento da primeira fiada da parte mais alta, jun o ̂
paredes de sustentação do reservatório e do ponto de uitrapassagem da coluna de ventiiaça
na telha.

2.8 Esquadrias

^Íporta''°s'Íá em madeira^e-iei, tipo almofada, nas dimensões do projeto (0,60x210) m^
devendo ser dotada de 03 (três) dobradiças metálicas 3x3", incluindo parafusos e (dois)
uma fechadura. Será assentada em caixilho. O caixiiho, por sua vez. será
a util^ção de 12 (doze) pregos de 3"x9", com argamassa (cimento e areia lavada media),

Srá utii^da uma fechadura tipo externa, sendo que as dobradiças e
«lu^nizado de 3" Para o assentamento serão empregados parafusos de qualida .iramentoedlmensôescorrespondentesaosdaspeçasdefixaçãoedea

da ABNT.

: ila ada com esquadria da ferro do «po basouianta, intuindo a pintura

a



esmalte sintético, 2 tiemãos, com fundo zarcão e com vidro fantasia comum (canelado ou
martelado), com espessura de 4 mm.

2.9 Pintura

2.9.1 Pintura Interna —*■ Tinta Acrílica

As superfícies a pintar serio cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo
de pintura a que se destinam.As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. „
A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especars con ra
levantamento de pó durante os trabaitros até que as tintas ^
aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas proporçoes
recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas

As p^Les intemas serão pintadas (2 demãos), sendo que cada demão de tinta deverá ser
aplicada conforme as recomendações do fabricante, o que evftara enrugamentos
irâ ̂aTaTaplicação prematura de tinta em substratos com cura insuficiente, pois a umidade
eaicalinidade elevada acarretam danos à pintura.
AS tintas serão' apiicaaWs^sibrefíSubstrato isento de óleó, graxa^fungos, alga^ bolor,
eflorescênciasemateriaissoftps.. .. .
Nos ambientes internos, as pinturas serão realizadas em condições de clrma que permita
manter abertas as portas e a janela basculante. ;

Se^tv^aTraplicação prematura de tinta em substratos com cura insuficiente, po.s a umidade
e alcalinidade elevada acarretam danos à pintura.
As tintas serão aplicadas sobre substrato isento de óleo, graxa fungos, algas, bolor,
eflorescências e materiais soltos. ^ ^..A^ASaHa rhtivas
NOS ambientes extemos, as pinturas não serão efetuadas nas ocasioes de ocorrência
e ocorrência de ventos fortes com transporte de partículas em suspensão no ar.

0 0 7 Pintura das eSQuadrias -> Esmalte Sintético Brilhantef L r r reifrvoT... pimoaos «0™ eamauo sinreuoo oi» unino (Ouas Oemaos), na cor
e tonalidade a ser definida pela Fiscalização ao contratante, tende e-a. ®entiferruginoso (zarcão). A pintura deverá ser realizada conforme as especificações do fabncante
a" em se tratando do preparo da superfície (.-«amento e lavação), demãos e diluição.

K\



2.10 Instalações Hidráulicas -Água Fria

As instalações hidráulicas de água fria do módulo sanitário consistem em tubos e conexões de
PVC no diâmetro de 25 mm, abastecidos diretos da rede pública, ou caixa dágua existente. Para
as ligações vindas diretamente da rede de abastecimento, deverá ser Instalada a tubulação de
25mm da rede até a entrada do módulo, obedecendo declividades e assentamento eficiente.
Antes da aplicação do chapisco e do reboco na alvenaria, as tubulações serão embutidas nos
rasgos das paredes de alvenaria. As conexões serão em PVC, com bucha de latao inclusa.

2.11 Instalações Sanitárias

As instalações sanitárias são as tubulações que direcionam os efluentes líquidos dos vasos
sanHários, lavatórios e chuveiro para o sistema de caixas de inspeção e posterior tratamento.
Serão tubos de PVC, com junta elástica (anel de borracha), próprios para este tipo de aplicação,
com diâmetros de 40 e 100 mm.

2.12 Instalação de Louças e Acessórios

2.12.1 Vaso Sanitário

o vaso sanitário será de louça, linha comercial, nos padrões da ABNT,, na cor branca (incluindo
assento sanitário de plástico padrão popular), fixado no pisp com parafuso de x 85 mm ou
maior quando indicado pelo fabricante: Deverá ser utilizada bucha,plástica cornpativef com o
tamanho do parafuso e arruela de proteção lisa. O vaso, deve estar.perfeitamente alinhado com
a parede, a uma distância adequada de forma a permitir a ligação do tubo de queda ao mesmo.
Deverá ser utilizada bolsa de ligado entre o vaso e a tubulação de lOOmm. Incluindo parafusos
todas as conexões nas bitolas adequadas, visando' a adequada rnstalaçao e o bom
funcionamento do vaso san'itário. O aparelho não poderá ter trincas ou defeitos de fabncaçao e
deverá ser testado e estar em perfeito estado de uso.

2.12.2 Caixa de Descarga _

A caixa de descarga deve ser plástica com volume de 6 IHros, ligada á tubulação atmves
engate flexível e ao vaso por tubo de queda de sobrepor com comprimento de 1.50 m, no
diâmetro de 40 mm. O tubo de queda deve ficar alinhado e fixado à parede do modulo, com
braçadeira, conforme Indicado em planta. Não deverão ser utilizadas ferramentas para dar aperto
aos engates.

9 12 3 Lavatórío

o lavatono sera oe louça, ilnna comerciar, com coluna, nos padrões da ABNT, na cor Pran«. o
aparelho não poderá ter trincas ou defeitos de fabncaçao e devera ser testado o estar «n, p,rf.u=
estado de uso. A saída do esgoto deverá ser sifonada, saída pelo piso, conforme projeto.



2.12.4 Chuveiro

O chuveiro e o registro de pressão serão de PVC rígido, devendo o chuveiro ficar
instalado na altura de 2.10m e o registro será instalado a uma altura de 1,00 m do piso acabado.
Deve ser garantida a perfeita vedação das roscas e o perfeito alinhamento do chuveiro, que
deverá ficar na horizontal e perpendicular a parede e na linha média do box.

2.12.5 Torneiras e Registros

A torneira para aplicação no tanque extemo será do tipo metálica de bancada, com diâmetro 0
1/2". Para aplicação em pia lavatória interna deverão ser empregados torneiras curtas e metalica
com diâmetro de 0 1/2".

Torneiras e registros deverão ser instaiados sem folgas, em posição perfeitamente horizontai e
perpendicular a parede, ajustando-se ao reboco e centralizada em relação ao seu uso, o mesmo
valendo para os registros de pressão com canopia metálica de mesmo diâmetro.
Os registros de chuveiro deverão ser empregados em material metálico. O registro de manobra
para manutenção hidráulica do módulo deverá ser instalado em parede externa e próximo de
tanque em altura máxima de 0,20 m de piso, em local evitando quebra e danos por esbarramento
de transeuntes.

2.12.6 Ralo . ..

No piso do módulo deverá ser insMado ralo sifonado com grelha com diâmetro, de 100 mm.
perfeitamente,nivelada com p,pist#dte%iciaimínima de 0.03 m.d^paredes,sendc^que toda a
água do módulo deverá escorrer em sua direção.

2.13 Destino dos Dejetos Líquidos

Todos os elementos aqui especificados, deverão ser locados conforme implantação da ficha de
locação de cada beneficiário, respeitando sempre as dimensões de distanciamentos e divisas.
tais como:

a. 1,50 m das construções, dos limites de terreno, dos sumidouros, das vaias de
infiltração e do ramal predial de água;

b. 3,0 m de árvores e de qualquer ponto da rede pública de abastecimento de água;
o. 15.0 m de poços freáticos e de corpos de água de qualquer natureza.

Os efluentes líquidos oriundos do lávatório, ralo sifonado e ianque, serão encaminhados
para a caixa de inspeção, construída em alvenaria, conforme descrição abaixo (ver projeto). Os
efluentes oriundos do vaso sanitário, serão encaminhados para Fossa Séptica de câmara única,
conforme projeto. Posteriormente será encaminhado para o sumidouro.

disposição fin^i sorá utilizado sumidouro dimensionado para solo argilo-arenoso tipo 1 e
tipo 2). com baixo coeficiente de percolação, conforme projeto em anexo.
Em locais còm terrenos de características diferentes, deverá ser realizado teste de percolação
para redimensionamento do sumidouro, de acordo com o previsto em projeto.



Poderá também ser utilizada fossa pré-moldada, esta devendo atender as especifícações

mínimas estipuladas no projeto.

Todos os trechos horizontais previstos no sisterna de coleta e transporte de esgoto sanitário

devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma declividade

constante. Recomendam-se, conforme NRB 8160, as seguintes declividades mínimas:

2,0% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm;

1,0% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 10Omm.

Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado, compactado e isento

de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum dano à tubulação durante a

colocação e compactação. Em situações em que o fundo de vala possuir material rochoso ou

irregular, aplicar uma camada de areia e compactar, de forma a garantir o nivelamento e a

integridade da tubulação a ser instalada. Se o solo for argiloso, após instalação e verificação do

caimento, os tubos deverão receber camada de areia com recobrímento mínimo de 20cm.

Após recobrímento dos tubos poderá ser a vaia recoberta com solo normal.

2.13.1 Caixa de inspeção

Trata-se de uma caixa de-inspeção simples, conforme especificação da NRB 8160, portanto,

deverá ser confeccionada .em alvenaria revestida com massa (cimento e areia, com espessura

mínima-de 2 cm) ter dlmensõ^ internas mínimas de: 60 X:;60 x 60;: sendo esta eieyação em

alvenaria executada a partir dò pre^ro ̂ m lastro de brita (3 cm) ebâse êrti coricreto magro (5

cm) para elevação em fieiras de tijolo de 1/2 vez, sendo as .duas últimas fieiras superiores,

assentadas em tijolos de 1 vez, para preparo/recebimento da moldura que receberá a tampa em

concreto com elevação máxima de 20 cm acima do nível do terreno, essas fieiras deverão ser

revestidas externamente de acordo com o projeto. Á moldura para acoplamento da tampa deverá

ser executada em concreto com utilização de ferragens, conforme projeto, para maior resistência

da mesma, com as duas faces lisas, sem deformidades para melhor assentamento sobre a base

e encaixe a moldura, conforme projeto.

2.13.2 Tanque Séptíco

O tanque séptico é uma unidade de tratamento primário de esgoto doméstico, na qual é feita a

separação e transformação da matéria sólida contida no lodo.

Para o formato cilíndrico, como consta no projeto arquitetônico, deverá ser confeccionada em

alvenaria de tijolos de 6 furos, meia vez, revestida com massa (cimento e areia), espessura

mínima de 2 cm. As dimensões georriétrlcas mínimas serão de 0 1,32 m (diâmetro intemo) x

1,95 m (profundidade mínima), sendo 1,25 m de profundidade útil. Deverá receber uma base em
concreto magro, com espessura mínima de 6 cm sobre um lastro de brita. A tampa de cobertura

deverá ser circular com 1,54 m de diâmetro e espessura mínima de 6 cm, em concreto armado,

conforme projeto.

Deverá ser realizado, para recebimento da tampa de concreto, uma seleira (anel com 5 fiadas)



de tiicos de seis feros, assentados em uma vez, sendo que estes nâo poderão ultr^assar a
cm adma do nivel do teneno. O revestimento desta estmtura (anel) devem ser execrdado te
internamente quanto externamente com massa (cimento e areia), espessura mm,ma de
para evitar assoreamento durante as fortes chuvas, conforme projeto.

213.3 Sumidouro para solo arenoso - Ha fnq^a
6  ,u. *■

■» ° •"""r:rr=^Tr:=tu.. ™.«.»—

«^":i'"ir:rrr£rrr™r»—

a base (anel), conforme proj^. :

rr.rrr.z'»:r:i.»—
séptica no solo. sumidouro deverá ter geometria

"■'Tr:rrrr.'„rjí;zni--—""""A tampa de cobertura sera as ^ ultrapassar a 20 cm acima do nível do terreno,

t ! 'r;arenerm't"erstL tanto internamente quanto externamente com massaEsta estrutura (anel) 2 cm para evitar assoreamento durante as fortes chuvas,(cimentoeareia^esp^J-— a Jatada em concreto armado, oirculár, e espessura
:rrr:jTsls faces usas, sem deformidades para melhor assentamento sobre

a base (anel), conforme projeto. <s..miHniim até altura de anel/soleira
inicialmente, escavar considerando o ,u,c,.r o

irJorJ dJ—- abertura de sumidouro com di^etro Interno l,vre
mais paredes até a profundidade de projeto.



2.14.0 Instalações Elétricas

o sistema elétrico será distribuído em dois circuitos: A - chuveiro e circuito B - iiuminação/tomada
a partir do quadro de distribuição de luz e força com capacidade para três disjuntores. A fiação
a ser utilizada será de cobre rígido ou flexível nas bitolas 10 mm» para o circuto A e 2,5 mm»
para o circuito B, conforme projeto. Cada circuito deverá receber a proteção de seu respectivo
disjuntos, também conforme o projeto. A fiação deverá estar protegida por eietroduto flexível de

embutido na parede de alvenaria.

Especial atenção deverá ser dada à instalação do chuveiro, que deverá possuir fiaçao de
aterramento independente.

A ligação finai com a rede de energia elétrica será de responsabilidade do engenheiro executor
da obra, que deverá verificar a adequação da rede elétrica da residência para suportar esta nova
demanda de energia.

2.14.1 Tanque

Será instalado um tanque de lavar roupas 1.40 x 0,55 cm e assentada em dois suportes
executados em alvenaria devidamente rebocado, pintado na parte externa do abrigo onde
também será dotado de uma torneira e terá proteção em cerâmica de 1.20 x 0,80 cm.

2.14.2 Reservatório

o reservatório^ corn vç^ume:^e; 310 litros, poderá serde poiiaiierio, fibra de vldio, PVC,
ou similar, não: contendo amianto na-stía composição, devend^serjristalado ém,superflpie iisa,
sem qualquer ondulação ou quinas,, obedecendo à orientação do fabricante. Deverá também,
ser resistente aos efeitos das intempéries do tempo, sem qup se.deforme ou deteriore, uma vez
que será instalado na área externa da casa.

o material do reservatório hão deverá liberar substâncias tóxicas, e nem favorecer a
proliferação de musgos, fungos, ou qualquer tipo de microorganismo, quando em contato com
a água ou qualquer produto de limpeza comercial, a base de dom ou amoníaco. Devera ser
resistente à abrasão ou qualquer outra solicitação advinda do processo de instalaçao ou de
limpeza da caixa e deverá poder ser furado para a instalação das canalkações, sem apresentar
fissuras ou rachaduras.

O reservatório deverá ser instalado com tampa, de forma a ficar centralizado, bem fixado
na base de apoio e ter volume conforme indicado no projeto, sem trincas, rachaduras ou
qualquer sinal de vazamento de água, e não deverá apresentar qualquer vestígio de pintura, ou
de qualquer outro material de construção.

214.3 Instalações Hidráulicas do Reservatório
As in.t3laçõa« hidráulicas deverão ser executadas em tubos soldáveia de PVC rfgldO. COnforme
detalhe do projeto, respeitando as especificações técnicas e construtivas para o metenei
utilizado, garantindo o perfeito funcionamento, estanqueidade e funcionalidade.

Para a execução das juntas soldadas de canalização de PVC rígido dever-se-a:



□  Limpar a bolsa da conexão e a ponta do tubo e retirar o brilho das superfícies a serem
soldadas com auxílio de lixa apropriada;
□  Limpar as superfícies lixadas com solução apropriada;
□  Distribuir adequadamente, em quantidade uniforme, com um pincel ou com ã própria
bisnaga. o adesivo nas superfícies a serem soldadas;
a  Encaixar as extremidades e remover o excesso de adesivo.
As tubulações aparentes serão sempre fixadas na alvenaria por meio de braçadeiras ou
suportes.

2.14.4 PIA DE COZINHA
Será instalada uma pia de cozinha em aço inox 1.20 x 0,55 cm e assentado em dois

suportes executados em alvenaria devidamente rebocado, pintado na parte externa do abngo
onde também será dotado de uma torneira apropriada para pia e terá proteção em ceramica de
1.20x0,80 cm.

2.14.5 FILTRO DOMÉSTICO
Será entregue em cada domicilio (conforme lista anexa), um filtro cerâmico em tamanho

médio ou grande acompanhado de ? ou 3: velas e tomeira para filtro.

2.14.6 CAIXA DE GORPUPytEW AW^NAKIA uum TAMPf
Será instalado 01 cabra de'gordura com tampa em PVC para receber as águas da pia

de cozinha a qual será interligada através de tubos de ̂ goto de 50 mm ao sumidouro.

2.15.0 Serviços Finais
A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Todos os
equipamentos deverão apresentar funcionamento perfeito com as instalações definitivamente
ligadas às redes de serviços públicos (água, luz).

Feira Nova dp Maranhão, outubro de 2021

í'Má 1118791929
Laíse Vargas

Engenheira civil OREA MA 1116701©2-S



IMPUNTAÇÃO DE MELHORU« SANÍIARIAS DOMICLUVRES NO MDNidPlO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃON.A.
. . iix ciimidouro. Dís dã cozinha.

GBRA! ||VlPLANTA^UUeiviELnwi\i«JJ«>v'-""

Co„N„» consR.No RoAORro, ,ns,a,oçaos NO.o„co o son^no ... O^R.., «n,oo cOpRco. so.Nooro, p. do connO., .n,uo oCOMPOSTO: passagem, caixa de gordura, filtro cerâmico e porto de luz.

LOCALIDADE: I Município de FSRA NOVA DO MABANH&O/MA.

DATA: SlNAPl A6OSTO/2021
ENCSOQAIS 89,057S

Rni. 35%

PREÇO (R^)

1.1.1

1.1.2

1. Ó^^IÇÃD — QUANT
c6o ©9
Vrvíço UNVr SEM

BDl
TOtAt-

BANHEIRO
CFRVICQSPRELIMINARES „...i.i .1

Locação convencionai de obra, através de gabarito de taDuas corrid^
pnntaletadas, «'m reaoroveitamento

1.2

assentado em argamassa traço 1:4 (dmento e areia média nao peneirada),
preparo manual iunta Icm

1.3.2

1.4.2

PAVIMENTAÇÃO

Con,r.plso/I.st,o de ».ncce.n n5>esootor.l, e=Scn.. prepe.o co. be.one.,.
neves.,n,en.o corâ.,co pec p.o c°n. plec^ OP. srés d^, d„„e„soc. dex..un

.m nmbiec— menor nl.e Sn,. AF OS^ZOU.

cobertura"
Esmonroem madeira apareiOada, para relha cerâmica, apoiada em parada

.m relh. ce,.--'r -

1.6 ^"Xmcr^dT.^dnro e areia Emas.), espesso,al5^Pr.F^r°
manual da areamassa.
fnafiUdl

1.6.1

1.6.2

Hm.oço. para recebimerto rjrdfp"^^
manual, aplicado manualmente em
com área maior que lOm», espessura de 2Dmm. com execuça
—  1-3 teal e areia fina peneirada), espessura O.Bcm,Reboco argamassa traço 1.2 Ica» e areia h

manual da argamassa ^

a altura de l-fiOm

3S.38

59,94

114.17

29,15

16,15 73935/002 61,42 991.93[

0,25 73937/001 159.67 39.92I

SUB-TOTAL 1

• 1,98 73907/003 1  20,82 41,22!

3,22 87246 i  55,74 179,481

SUB-TOTAL ..ji

367,95

198.491
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OBRA: ™pIANTAÇ&0 de melhorias SANtrÁRIAS DOMIClUARES NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃÍ^MA.
Co„,™o .„MH0 .=:AEH,<.. I« ^COMPOSTO: ^aba de passagem, caba de gordura, fiítro cerâmico e ponto de luz.

tOCALlDAOE: I Município de FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA.

DATA: SiNAPI AGOSTO/2021

BOI: 25%ENCSOOAIS: 89,05%

DgKS^CI

FCnHAORIA DE MADEIRA - , . i
■porta de madeira de lei, tipo almofadada (0.60x2,10, esp 10 mmmduindo caaa j
e Hnhrariira e fechadura (trinco).

615,91615,91

SUB-TOTAL

.arsoTu nc aonin PARA O RESFBVATORID elevado
üje de concreto armado l:3;4(dmento. areia e brita) com ferros CA 60 de 4,6 1368,52

SUB-TOTAl

fri^etíbutído, em tubos e conexões de PVC rígido soiaavei, para 71,20
reservatório elevado (incluindo tubulações de alimentação, distribuição e1.10.1

;jeyra';TeXTd7em;;^ COMPOSIÇÃO
EM ANEXO

1.10.2 COMPOSIÇÃO
EM ANEXOPortrde água fria embutido, em tubos e conexões de PVC rígido soioavei, para 37,15

1.10.3 caixa de d^^-arp externa SINAPI
INSUMOS-

11832Torneira para lavatório em pvc1.10.4
SINAPI

INSUMOS-
Chuveiro comum em plástico branco, com cano1.10.5

;:ge?u:;reSido, em tubos 71,201.10.6 71,20

268,41.10.7 SUB-TOTALchuveiro

INSTALAÇÕES SAWITARIAS COMPOSIÇÃO
EM ANEXOPonto do eogoto on.botldo poro lovopirio, om tubo, o oonenSe, de PVC rigidoronvu uc p— ^ _

soldável. diâmetro 40 mm, indusive, Intertigaçao à caixa sifonada1.1L1

Ponto de esgoto embuudo para -osanltáno em tubos « ̂Zo sold^. diâmetro loS mm. indusive. coluna de ventilação, ligação para1.11.2 c:^^xr^:sc:rprs:j^;s^od,ndo 1^.0, n,» 22.7422.7489707

1.11.3 inH„Rh/P. interlic-;^^ ̂  inspeção ^ «çvDç^si cm
"caixa de Inspeção em alvenaria, tampa de concreto, medindo (35x35x35) .

131,3274104/001
292,68,...,d.ctiHA rnm argamassa de cimento e areia no traço 1:3 SUB-TOTAL —1.11.4

1.12

1.12.1
instalarão

6021 120,71 120,71

SINAPI
INSUMOS-

1030

31,5C

COM do dosoorgí plástico do sobrepor (estorna), conr tubo do desargo o
engate flexível1.12.2

73,li^  equivalente padrão popular-Lavatório louça branco suspenso 29.5*39cm ou eo unid

SUB.TOTAI1.12.3 g instalação

CõMPUilÇAu
1.13 llNSTALACAOELETRiCA 112,28112.28

Ponto de Luz1.13.1
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OBRA: IMPIANTAÇÃO DE MELHORIAS SANDÂRIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAO-MA.
Ccni^n» deAEH.O, in«.„^=s «I» d.Sd., «n,„e sumidpu™. pl, d, coziphp, ,a„,pe dP

COMPOSTO: ,3^^ de passagem, caia de gordura, filtro cerâmico e ponto de luz.

LOCALIDADE: I Muniapio de FBRA NOVA DO MARANHÃO/MA.

DATA: SINAPIAGOSTO/2021

rTCM

BDl: 25H

1.15.3

Pintura a óleo, duas demãos

CAIXA DE INSPEÇÃO

Locação simples de construção sem gabarito de madeira
Fcfa\Bigão manual em solo, prof.até 1,5M —-

Alvenaria em tijolo cerârliico furado 9xl9xlSCM . 1 vez{espessura 19cm
assentado em argamassa traço 1:4 (tímento e areia média nao penetrada),
preparo manual junta Icm

22.10

1.15.4

1.15.5

1.15.6

Emboço. para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8 preparo
manual, aplicado manualmente em faces internas de paredes de ambientes
com área maior que lOm*. espessura de 20mm, com execução de talisca
Reboco argamassa traço 1:2 (cal e areia fina peneirada), espessura 0,5an

lgd:rn"';«.'"aS°p7éd,o.d.dp dP (0.5OXO.PÜI.P. cpp, «P.rp cpeo de
4.6mm.

m* 0.72

0,72

0.72

0,72

8S487

74077/002

79517/001

73935/002

74199/001

8753S

75481

8,86

39.13

48.10

61,42

45,19

23.89

30,01

3.5

3.6

Aquisição e instalação de Reservatório de polietileno, c/cap. 310 liWS,^
incluindo instalações em PVC Kgido soldável de alimentação, disfibulçao.
extravasor, torneira de bola, registros e conexões em PVC de 1/2"

FOSSA SEpnCA

LQcacão simples de constnicão sem gabarito de madeira
F«rawarân manual pm snlo. orof.até l.SM ^ ,

Alvenaria em tijolo cerâmico furado 9xl9xl9CM . 1 vezlespessura 19cm.
assentado em argamassa traço 1:4 (cimento e areia média não peneirada).
nrpoaro manual junta Icm -■
Chapisco rústico traço 1:3 (cimento e areia grossa), espessura 2cm. preparo
manual ria argamassa

Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8 preparo
manual, aplicado manualmente em faces internas de parede de ambiente
com área maior que lOm». espessura de 20mm. com

und. 1,00

9,90

0,22

ODMPOSIÇÃO
EM ANEXO

74077/002
79517/001

73935/002

74199/001

9.90 87S36

2S7.3S

39,13
20,57

61,42

45,19

23,89

195,81

16,43
8,18

44,22

32,54

17,20

21,61

13,69

236,

m* 9,99
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03». .MP..NTAÇÃC OP MELHORU^ SAN^AR.AS DOM.CUARES NO MUN.dP.O OE EE.RA NOVA 00 MARANHÃO-MA.
COMPOSTO: ,3^, cana de passagem, caba de gordura, filtro cerâmico e ponto de lin.
LOCALIDADE-. 1 Município de FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA.

DATA: SlNAPi AGOSTQ/2021

BD1:25%ENCSOPAIS; 89,059^
'Í0-A'^'S

UHfT.-SEM

BDl-Tdescm^
ITEM

r.7iS^

205,28

Laje de concreto armado 1:3:4 (dmerrto. areia e brita) com ferros CA 60 4.6
1368.52

41.64
73907/003

Contrapiso/lastro de concreto nãr^estrutural. e=5cm, preparo com betoneira
51,84

Piso dmentado traço 1:3 {cimento e areia) acabamento liso espessura 2an 73922/003

nreoaro manuil.da.argamassam CM çj
89714

Tubos e conexões oara esgoto em PVC lOOmm m* u,io| ssj'-' ■

^ -y .;kJOtatjOOnEMfOSSAS6PTlCA».„
1.748.e7

R.>aterro compactado manualmente

44,22
74077/002SUMIDOURO

.  rin,pi^< dg construção ^barito de madeira 79517/001

385,72
73935/002

e  .éd,a nlo P=„e,rad.,,
oreoaro manual junta Icm nirn de 4.6
Laje de concreto armado 1^:4 (dmento. areia e brrta) com ferros CA 60 4.e

68,431368.52

89714

Tubos e conmcões oara "m PVC lOOmm
Reaterro comoactarin manualmente«eawnu

143.1373873/002

iX ITCff Ali OOTTEM SUMtDOURSH!: •65534^ 1. ̂  ntTi

I Pito filtrante - famedmento r> gnchimento com "''t.toiKC iwi 1»^— =^— I. .

r.. p.n«RCCTirri roMUM DE BARRO ASSADOS"™d^,oc.n.pn.d,b.rro.s..do.compdnhdd.d,vesve,ddP PESQUISA DE 119,02119,02
I  \ ■ I MERCann .

rr-, ;vv <!^ar..\;:-!dx;^;Ky-TqTALOO"6MfllJRO;rn4m»M^PEBA^^
119.02

torneira própria para fittro

COMPOSIÇÃO 203,91P1ADEC07INHA „ „.4,. ljl.ju.JU.,.1 1/1 i--■ TTcntnf'- ""
Alvenaria em tijolos cerâmico nirado lOxlOxlOcm, 1/4 v... EM ANEXO

e areia grossa), espessa,, .uu, preparo 45,1974199/001

manual da argamassa

emhoco oara recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8 preparo
manual.'aplicado manualmente em faces internas de "
com área maior que 10m^ espessura de 20mm. com execução de tal.sea
Reboco argamassa traço 1-3 (cal e areia fina peneirada,, espessura O^cm.

87536
79,28

30.01

SlNAPI 159,00159,00INSUMOS

Pia aço inoxidável 130x0.60 cm com 1 cuba
SINAPl

INSUMOS-

Torneira Plástica 1/2" p/ pia

- „Ko m/r snidáve' ^E.ua fria 2Cmm ■ fornerimprrto e instalação SINAPl
INSUMOS

Sifio flexível p/ pia e lavatório 3/4 x 1/2 13.84
160.6S13.39

PL sérl^R n' °T "■' 12,02

T..h» rip PVC s>M'<='"P' DN = 2»"'"' (NBR-5648
. MWd. PUC soldav"'/^»^a o' ^
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IMPIANTAÇÃO DE MELHORAS SANITARIAS DOMIC,IRARES NO MUNICfP.O DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA.
co^«= deAb^EO. Mdnull» e s,n»d^ dÍBU=. «n^ua sdpd». s„.ld=„,=, pl= da cadnha, «a,aa da

COMPOSTO: passagem, cato de gordura, filtro cerâmico e ponto de lui.

LOCALIDADE: iMunidpio de FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA.

DATA: S1NAPI AGOSTO/2021
ENCSOPAIS; 89,05% BD1:25%

N

saída lica Anmm o/tanqueVáltfulaempIastieobrancol V4"xl.l,^
Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo gres ou s^nJ. malnr fine Çm'ateRevestimento ceraniiLu v«"" ' • .

27,7649,58

grês de dimetuões 25x35cm aplicada em ambientes de área maior que Sm ate

TAMOIlFnE LAVAR ROtIPAS — -—

Tanque monobloco de granitina ou marmorcte. modelo popular com
127,49127/49

COMPOSIÇÃO

EM ANEXO

223,83Menina em tijoios cerâmico furado 10x20x20cm. 1/2 vez, assentado em
areamassa 1^4 fdmento e areia)
Chapisco rústico traço 1:3 (drnento e areia grossa), espessura 2cm, preparo 74199/001

manual daareamassa

Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1.2.8 preparo
manual, aplicado manualmente em faces internas de pared» de ambientes
com área maior que 10m^ espessura de 20mm, com execução detalisca
Reboco argamassa traço 1:2 (cal e areia fina peneirada), espessura 0,5cm
rpnam manual da areamassa

99,63

29,42

Aplicação manual de pintura com tinta látex PVA em paredes, duas demios
SINAPI

INSUMOS-

11832Torneira Plástica 1/2" p/ pia
89358

SINAPI

INSUMOS-

6149

89724

89448

89355

tnFiho PVC soidével 908 água fria 7Qmm -fornecimento e instalação
12,15

Sifão flexível p/ pia e lavatório 3/4 x 1/2
13.84

Joelho PVC 909 esgoto 4Qmm - fornecimento e Instalacao
Tubo PVC PL sárie R d/ ese. Ou aeuas pluviais prediais DN 40mm
Tubo de PVCsoldavelf DN =20mmlNBR-S648
luva PVC soldavel/rosca o/ aeua fria predial 20mm XLuva

uóKmiA pm Plástico i.!/" »1.1/2» rMda Ílsa40mm p/tanque
ReSimTnE, Smíco para paredes intimas com placas tipo gres ou sem.Revestimento cerâmico pard >■ — 49,58

grês de dimensões 25x3San aplicada em ambientes de área maior que 5m até
é:i::':;y.;:--ròrAl-oáfTEMTANQÜEOEtÃVW«*0"P^S.^altura de 1.60m

fAIXA DE fir>BDURA -
Caixa de gordura simples em concreto pré-moldado DN 40mm com tampa ■

175,87175,871,00 74051/002
fornecimentoeinstalação ^ ^ L,....;..:-

,  "" • 'i " I I " I 1Z440,46
3.110,11TOTAL DO MSP SEM BDl

15.550,57\/ALQR DO BDl 125%)
TOTAL DE UMA UNIDADE DE MSP COM BOi 373.213,68unidades24,00
TOTAl DAS UNIDADES DE MSO's COM BDl
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OBRA: IMPIANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITARIAS DOMIClUARES NO MUNlCfPÍO DE FEIRA NOVA DO MARANHAO-MA.
Co„i„«= c=««uld. h,d,3u,.c= d sanRdrta, c3i» íágda, Bn,u. óptico, .umidcuro, pld d, coziphp, tpnque de
lavar roupas, cata de passagem, cato de gordura, filtre cerâmico e ponto de to.

1 Munidpio de FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA.
BDI:^ENC50aAlS:89.0S%

S1NAP1 AGO5TO/20UDATA

•QUAM
-i-y»<.1TEM

PLACA DA OBRA

Placa de obra em chapa de aço galvanizado

2.113,142113,14unidade

TOTAL DAPIACA

TOTAL CERAL(MSD'í +

LAISSE VARGAS- ENGENHEIRA CIVIL
CREA-MA1118701925

sHlS®'
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO-WIA
AGENTE PROMOTOR: MINISTÉRIO DA SAÚDE/FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
programa: SANEAMENTO BÁSICO (AÇÃO: MELHORIAS SANITÁRIA DOM[ClUARESJ

FeiBÂSlievA

PROJETO

l-iOjMDESÒtóltóÇAO;:;-
;:ENCARfiOS

GRUPO A

SENA1

INCRA

SALÁRIO EDUCAÇÃO

SEGURO CONTRA ACIDENTES DETRABALHO
rêri
SECONCI 16,80

TOTAL

GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
FERIADOS

AUXÍLIO ENFERMIDADE
10,95

39 SALARIO

LICENÇA PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVAS

AUXÍUO AODENTE DE TRABALHO
FÉRIAS G02ADAS

SALÁRIO MATERNIDADE 17,77
TOTAL

GRUPO C

AVISO PRÉVIO INDENIZADO
PRÉVIO TRABALHADO

FÉRIAS (INDENIZADAS)
DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
INDENIZAÇÃO ADICIONAL

TOTAL
GRUPO D

REINCIDÊNCIA DE GRUPO ASOBRE GRUPO B

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO
ZbALHADO E REINODÊNOA do FGTS SOBRE AVISO
PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL

HEIRA CIVIL

1925

f"-hA-MA 1110791929
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FeíraIMova

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

AGENTE PROMOTOR: MINISTÉRIO DA SAÚDE/FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROGRAMA: SANEAMENTO BÁSICO (AÇÃO: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMIClUARES)
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANlTARIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

COMPOSIÇÃO DE BDI [%)

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a iseguinte fórmula:
BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*{14L))/(1-I))-1

Onde:

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

LUCRO

TRIBUTOS

AC

DF

R

L

3,00%Administração central
3,00%Total AC =

55^

0,98%Despesas financeiras
0,98%Total DF

0,40%
taxa de seguros

0,97%
taxa de riscos

0,40%
taxa de garantias

1,77%Total R

6,16%
Lucro bruto

6,16%Total L

0,65%

3,00%

ISSQN
2,00%

4,bU%
CPRB ^

Tota - 10,15%

Págiria 1 de 1
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•/-

CRONOGRAMA FÍSICO-RNANCEIRO

programa: melhorias SANITÁRIAS DOMIClUARES/PREFEITÜRA MUNICIPAL DE
FEIRA NOVA DO MARANHÂO-MA

AÇto: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

QUANTIDADE:TAtOUESBPTICO, »umiuuui\u c —

rAHJUEDE LAVAR ROUPAS E CAIXA DE GORDURA.

VALOR
DESCRIÇÃO UNltÁRIO

Tj- WELHòWÁS SANITARIAi:! büwiicILIARES 2.113,14
2.113.14Z113.14 187.3123031.218,80

1.029,40
6.994,68
2,621,36
476,08

3.S04.92
3.213,12
703,48

LACÃDSOBRA 39.023,50
i.286,75
8.743,35
3.276,70

595,10
4.381,15
4.016,40
879,35

39.023,50
1.286,75

8.743,35
3.276,70
595,10

4.381,15
4.016,40
879,35

39.023,50
1.286,75
8.743,35
3.276,70
595,10

4.381,15
4.016,40

879,35

6.176,407.804,70
masõ 1.286,75

8.743,35
3.276,70
595,10

4.381,15
4.016,40
879,35

41568.08ftÉSERVAiokIu
1.748,67 15.728,16fOTOEwnco

SDEBOuro
21.029,52filtro CtkAMlüü
19.278,72mrafiNHÃ

803,28 4.220,88

CAIXA bEüòküUkA
49.761,8462.202,3062.202,3062.202.3064.315,44

Subtotal

12.440,4615.550.5815.550,5815:S50,58 375.326,8215.550,58

62.202.1877.752,8877.752,8877.752.8879.866,02
Total no mês:

375,326.82313.124.64235,371.77157.618.8976.866,02
Total acumulado:*

FFIRA NOVA DO ftiaPAMHÃn, OUTUBRO DE 2021
LOCAL E DATA

IVILLAlSE VARGAS
EA-MA1118701925
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.™««OO.COHPOS.ÇO.S .CUSTOS US.tAS.CS

P.„PO»S«TS, PSSSSTTU.. »«P.U OS SST»» OOV. 00 »S«»»^0

Moeda : RS

encargo social: 89,05%

BDI: 26,57%

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA
1 13 INSTALAÇÃO ELETWCA
1,13.1 Ponto de Lua

j,1|\0-DE-OBRA

2436 SINAPI INSUMOS Eletricista
6111 SINAPI INSUMOS Servente

rrc- - -

r, := = r=.rr. ~ ••
RNrRRGO SOCIALENCARGO SOCIAL

UNID

un

un

QTD

2,3000

3,0400

QTD

12,0000

6,0000

1,0000

0,1500

equipamento

0,00

MRO-DE-OBRA

45,22

 MATERIAL

40,27 28,31

SERV. TERCEIRO

0,00

CUSTO UNIT

10,17

7,18

CUSTO UNIT

1,17

1,63

3,75

4,95

CUSTO TOTAL

113,80

un

CUSTO TOTAL

23,39

21,83

CUSTO TOTAL

14,04

9,78

3,75

0,74

resumo DA COMPOSIÇÃO 0,00 .

™ PVC tigido aoldával da alimentação, diatritouiçâo.
extravasor,

««t—S o. Uiaxapxico
c<*rvente

- —

6111 SINAPI INSülDS servente

material

3.e STU.: ™s»s - ̂  ce„,i.a.e. ciUuaxXc, 3X0 XxXxos
,550 OBSE vedacao, 20 -« U2-, pata =»!" d aua"

,3 SXUBPX .»S»S xxdapxado, px= aoTdavaX, ca» XX.aua a a„eX da
, da vadacao. 25 a-x 3/4-, para caixa d'a,ua

, 3X.PX x»s»s «apxaddX PTC saidaTcX, ca» XXa.a a a.i da ^
99 SINAPI INSMOS Adaptador pvc aoldavel, com flange e

10490 SINAPI INSWOS Maasa para vidro _

un

un

un

un

kg

QTD

1,5000

1,5000

QTD

0,1800

1,0000

1,0000

2,0000

1,0000

0,1000

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

equipamento

0,00

mAo-de-obra

26,03

ENCARGO SOCIAL MATERIAL

23,18 185,37

SERV. TERCEIRO

0,00

CUSTO UNIT

10,17

7,18

CUSTO UNIT

2,50

124,90

8,94

11,57

27,26

6,78

CUSTO TOTAL

234,57

un

CUSTO TOTAL

15,26

10,77

CUSTO TOTAL

0,45

124,90

8,94

23,14

27,26

0,68

COMPOSIÇÃO
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